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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.768, DE 1º DE AGOSTO DE 2019.

Redistribui os cargos de provimento em comissão 
que especifica. 

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A: 

Art. 1º São redistribuídos os cargos de provimento em 
comissão a seguir especificados:

I - 1 (um) cargo de Assessor Técnico II, simbologia DAS-7, da 
tabela dos cargos de provimento em comissão e funções gratificadas 
do Gabinete do Prefeito, constante do inciso II do Anexo I ao Decreto 
n° 1.325, de 25 de janeiro de 2017, para a tabela dos cargos de 
provimento em comissão e funções gratificadas da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Gestão, constante do inciso II do 
Anexo VI do mesmo Decreto, mantida a atual ocupante Taynara 
Moreira Fonseca;

II - 1 (um) cargo de Assessor Técnico II, simbologia DAS-7, da 
tabela dos cargos de provimento em comissão e funções gratificadas do 
Secretaria Municipal de Comunicação, constante do inciso II do Anexo 
III ao Decreto n° 1.325, de 25 de janeiro de 2017, para a tabela dos 
cargos de provimento em comissão e funções gratificadas do Gabinete 
do Prefeito, constante do inciso II do Anexo I do mesmo Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palmas, 1º de agosto de 2019.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 494 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º É nomeada THALYNE ATAÍDE AZEVEDO FREITAS 
no cargo de Assessor Técnico II – DAS-7, no Gabinete da Prefeita, a 
partir de 2 de agosto de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 1º de agosto de 2019.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 495 - CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º É cedido o servidor ROBSON DANTAS DE MACEDO, 
matrícula 156261, Motorista, integrante do quadro de pessoal efetivo do 
Poder Executivo deste Município, para o Poder Executivo do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no período de 1º de agosto a 31 de 
dezembro de 2019, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do PreviPalmas-Tocantins, 
parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 1º de agosto de 2019.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 496 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei 1.417, de 29 de dezembro de 2005, resolve,

CONSIDERANDO o Despacho que determina o cumprimento 
da sentença transitada em julgado, em relação à obrigação de 
fazer, Autos nº 0027491-57.2016.827.2729, da 2ª Vara da Fazenda 
e Registros Públicos de Palmas (Apelação Cível nº 0015996-
21.2017.827.0000), em que é concedido direito à nomeação e 
posse a Henrique Batista Sobrinho no cargo: PPFU22-0201 - Agente 
Comunitário de Saúde (USF 405 NORTE),

Art. 1º É nomeado HENRIQUE BATISTA SOBRINHO, 
aprovado em Concurso Público homologado pelo Decreto nº 787, de 
12 de junho de 2014, no cargo: PPFU22-0201 - Agente Comunitário 
de Saúde (USF 405 NORTE), Ampla Concorrência, classificação nº 
2, em caráter efetivo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

PORTARIA/PGM/GAB/Nº 16 DE 22 JULHO DE 2019.

Institui a Comissão de Sindicância no âmbito 
da Procuradoria Geral do Município para apurar 
a regularidade das indenizações aos ofi ciais 
ad-hoc. 

A PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município de Palmas e dos incisos XVII e XXIV, do artigo 24 da 
Lei 2.299 de 30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR a Comissão de Sindicância no âmbito 
da Procuradoria-Geral do Município para, nos termos do artigo 
160 e seguintes da Lei Complementar nº 008/1999 – Estatuto 
dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta dos 
Poderes do Município de Palmas, analisar as informações prestadas 
por meio dos  Ofícios nº 849/2019/GAB/PREF, autuado como 
Processo Administrativo nº 2019057658 e apurar a regularidade 
dos pagamentos realizados por diligência feita aos ofi ciais ad hoc, 
na forma do Convênio nº 17/2018, fi rmado entre o Município de 
Palmas, por meio da Procuradoria-Geral do Município e o Tribunal 
de Justiça do Estado do Tocantins. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

DESPACHO Nº 472/GAB/SEPLOG, 
DE 29 DE JULHO DE 2019.(*)

Com base no que dispõe o art. 22, da Lei Complementar nº 008, 
de 16 de novembro de 1999, e considerando a manifestação da 
Junta Médica Ofi cial do Município – JMO, resolve DEFERIR o 
remanejamento de função aos servidores adiante nominados:

PROCESSO MATRICULA SERVIDOR CARGO PERÍODO
2017044452 979431 ANTONIA ELBA COELHO DE CARVALHO PROFESSOR – III 40 HORAS 25/10/17 a 24/10/19
2019011036 413004315 CLEONICE ABREU CANTANHEDE AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 28/07/18 a 26/07/20
2019045286 413009268 DEVANIA MENDONÇA GOMES AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 01/02/19 a 30/01/21

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 1º de agosto de 2019.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 352, DE 1º DE AGOSTO DE 2019.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

R E S O L V E:

Art. 1º É retifi cado o Ato nº 486-CSS, de 30 de julho de 
2019, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.294, de 30 de 
julho de 2019, que cedeu ERICA SUYANE LAGO DOS SANTOS, 
quanto ao período, onde se lê: no período de 1º de julho a 31 de 
dezembro de 2019; leia-se: no período de 1º de agosto a 31 de 
dezembro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 1º de agosto de 2019.

Edmilson Vieira das Virgens 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

Art. 2º DESIGNAR, o servidor Renato Arruda Martins, 
Procurador Municipal, Matrícula Funcional nº 413029728 – 
Presidente; a servidora Nabia Claudina da Silva Araújo, Gerente 
de Gestão e Finanças, Matrícula Funcional nº 413024621 – 1º 
Membro; a servidora Yasmin Moura Barreto, Assessora Executiva, 
Matrícula Funcional nº 413033127 – 2º Membro; tendo como 
membros suplentes, servidores efetivos da Administração Pública 
Municipal, especialmente convocados quando necessário para dar 
cumprimento ao artigo precedente. 

Art. 3º DELIBERAR que os membros da Comissão poderão 
se reportar diretamente aos demais órgãos da Administração 
Pública em diligências necessárias à instrução processual. 

Art. 4º ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos Processos de Sindicância, prorrogável por igual 
período mediante justifi cativa. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Procuradora-Geral do Município de Palmas, 
aos 22 dias do mês de julho de 2019.

Fernanda Cristina Nogueira de Lima
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA/PGM/GAB/Nº 19 DE 30 DE JULHO DE 2019.

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Sindicância no âmbito da 
Procuradoria-Geral do Município 

A PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município de Palmas e dos incisos XVII e XXIV, do artigo 24 da 
Lei 2.299 de 30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o prazo do art. 5º da PORTARIA Nº. 
02, DE 23 DE JANEIRO DE 2019 por mais 30 (trinta) dias, para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância no âmbito 
da Procuradoria-Geral do Município, acerca da análise dos autos 
do Processo Administrativo nº. 2015065871. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Procurador-Geral do Município de Palmas, 
aos 30 dias do mês de julho de 2019.

MAURO JOSÉ RIBAS
Procurador-Geral do Município 
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2019013682 160191 HELENA CRISTHINA TELES ASSISTENTE SOCIAL 14/08/18 a 12/08/20
2019017135 413014355 KALINE ALVES CARDOSO AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 13/11/18 a 11/11/20
2019002875 413008774 MAYSA IVO MONTEIRO AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 03/04/19 a 01/06/19
2019012759 256521 NEUZELINA VIANA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 02/04/19 a 31/03/21

Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar a 
cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante exame 
ou perícia médica de que se encontra nas mesmas condições ou 
não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de julho de 2019.

Lucas Ribeiro de Lira Cano
Superintendente de Gestão e Recursos Humanos

Elisabete de Fátima Calvo Manzano
Secretária Executiva

ATO Nº 157 – DOM Nº 2.189
_________________
(*) REPUBLICADO por ter saído no DOMP nº 2.294, de 30 de julho de 2019, pág. 6, com 
incorreção no original.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO PARCIAL DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2018

Processo nº: 2018003225
Validade: 02 (dois) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS
Objeto: O registro de preços tem por objeto a futura aquisição de 
medicamentos (REMUME INJETÁVEIS) para serem utilizados 
nas Farmácias Básicas, Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II 
E AD III, atender as necessidades dos pacientes dos programas de 
saúde mental das unidades CAPS II E AD III, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 
proveniente da sessão pública do Pregão de forma Eletrônico nº 
070/2018, sucedido em 07/08/2018, às 09:00hs, realizado pelo 
Pregoeiro da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 e do 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  (Incluem-se 
todas as alterações promovidas, no que couber).

Empresa: A7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ: 12.664.453/0001-00

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

32 SRG 15.750 Enoxaparina Sódica 40 mg seringa preenchida enoxalow 25,80 406.350,00

Palmas – TO, 01 de agosto de 2019.

Edinaldo Neir Moreira Soares
Pregoeiro

AVISO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, torna público que fará realizar às 14:00 horas do 
dia 06 de agosto de 2019, na sala de reuniões da Superintendência 
de Compras e Licitações localizada na Quadra 401 Sul, Av. Joaquim 
Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano Diretor Sul, Palmas –TO, 
CEP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, a sessão para 
recebimento dos documentos de habilitação que deram motivo de 
inabilitação das empresas participantes na TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003/2019, conforme previsto no art. 48, parágrafo 3º da lei 
8.666/93, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços na realização de palestras e cursos 
profissionalizantes, empreendimento Ipê Amarelo, conforme 
especificações e condições constantes no edital, seu termo de 
referência e anexos, processo nº 2017065904,  de interesse da 
Secretaria Municipal da Habitação. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelo fone (63) 3212-7243/7244 ou pelo e-mail: 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 29 de julho de 2019.
  

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2019

Processo nº 2019034448. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Educação, objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços de Reforma Parcial do CMEI Contos de Fadas, Palmas/
TO, conforme especificações e condições constantes no edital, 
seu termo de referência e anexos. Após exame da documentação 
apresentada e com base no Parecer Técnico nº142//2019/DPO 
da Secretaria Municipal de Educação, constante na página 
1.266/1268 dos autos, a Comissão Permanente de Licitação assim 
deliberou: Empresas Habilitadas: SALINA CORP EIRELI – EPP, 
CONSTRUPLAC COM. MAT. CONST. E SERV. EIRELI, IKEDA 
CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA 
, BONNA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA EIRELI e EVOLVERE 
ENGENHARIA ERIRELI – EPP, por apresentar os documentos 
conforme exigidos no edital. Empresas inabilitada: MC COMÉRCIO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA EIRELI 
por apresentar declaração individual do responsável técnico 
assinado pela representante legal da empresa e não pelo profissional 
indicado, estando em desacordo com o item 3.1.5 “d” do edital, 
CONSTRUTORA ALSD LTDA – ME por não apresentar a carta 
da empresa licitante, item 3.1.1 “b” do edital e por não apresentar 
declaração expressa que concorda com as adequações do projeto, 
item 3.1.1 “g”. do edital., CCT CONSTRUTORA CENTRAL DO 
TOCANTINS LTDA – EP não apresentar declaração que possui 
máquinas e equipamentos disponíveis para execução dos serviços, 
item 3.1.5 “e” do edital; não apresentar a carta da empresa licitante, 
item 3.1.1 “b” do edital e por não apresentar declaração expressa que 
concordo com as adequações do projeto, item 3.1.1 “g”. do edital, 
3J ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA por não apresentar a 
carta da empresa licitante, item 3.1.1 “b” do edital e por apresentar 
balanço patrimonial incompleto, faltando a demonstração de 
resultado do exercício-DPE, item 3.1.4 “a.2” do edital. A Ata de 
Julgamento e documentos complementares estão à disposição 
dos licitantes na Superintendência de Compras e Licitações, no 
endereço constante no edital, em horário comercial, em dias úteis. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones (63) 3212-
7243/7244. A Comissão de Licitação decidiu ainda que, caso não 
haja interposição de recursos, fica marcada a sessão para abertura 
do envelope da proposta de preços da empresa habilitada para o 
dia 13/08/2019 às 14:00 horas (Horário Local), no mesmo local da 
abertura da licitação. 

Palmas, 31 de julho de 2019.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
2º membro da Comissão 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº 066/2019/SEISP, DE 24 DE JULHO DE 2019

Concessão de férias de servidor lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, de Palmas-TO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - NM, de 10 de julho de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso I e IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas 
c/c a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017 e Decreto nº 
1.458, de 19 de setembro de 2017.

 CONSIDERANDO o Decreto nº 1.458, de 19 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre a concessão das férias no âmbito do 
Poder Executivo do município de Palmas, publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas Nº 1.854 de 09/10/2017, e revoga 
o Decreto nº 222, de 21 de junho de 2011, e o Decreto de 22 de 
abril de 2009.

        
 CONSIDERANDO que as férias interrompidas serão 

reprogramadas para fruição no mesmo exercício, salvo se a 
interrupção ocorrer no mês de novembro ou dezembro, onde 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.296 - QUINTA-FEIRA, 1 DE AGOSTO DE 20194

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais-JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, sito à Av. NS 
02, 502 SUL, PAÇO MUNICIPAL – PRÉDIO BURITI – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA ADMINISTRATIVA.

Nome Empresarial Processo/Exigência 
Tributária Decisão de Instancia Única

REAL CRED EMPREENDIMENTOS FINANCEIROS 
EIRELI-ME 2019043868/TLF Conhecer da reclamação e, no mérito julgar improcedente, mantendo os 

lançamentos de TLF de 2018 e 2019. 

CREJAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 2019046697/TLF Conhecer da reclamação e, no mérito julgar improcedente, mantendo os 
lançamentos de TLF de 2015 e 2016.

MARIA ALVES GOMES DA SILVA 2019025160/TCL Conhecer da reclamação e, no mérito julgar improcedente para confirmar 
o lançamento de TCL do imóvel.

FERNANDA B. MOTA ME 2019041838/TLF e TLS Conhecer da reclamação e, no mérito julgar improcedente, mantendo os 
lançamentos de TLF e TLS de 2016.

Palmas, 04 de julho de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais-JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, sito à Av. NS 
02, 502 SUL, PAÇO MUNICIPAL – PRÉDIO BURITI – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA ADMINISTRATIVA.

Nome Empresarial Processo/Exigência Tributária Decisão de Instancia Única

WILSON SANTOS DE OLIVEIRA 2019038623/COSIP
Conhecer da reclamação por própria e, no mérito, julgar-lhe 
improcedente, sendo confirmado o lançamento da COSIP/2019 
do imóvel com CCI 60002.

D’ULLIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA 2019022737/ISS-CO

Conhecer da reclamação por própria e, no mérito, julgar-lhe 
improcedente, sendo confirmado o lançamento do ISS-CO efetuado 
mediante Notificação de Lançamento nº 5777/2019 referente ao 
imóvel com CCI 73760.

Palmas, 05 de julho de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais-JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, sito à Av. NS 
02, 502 SUL, PAÇO MUNICIPAL – PRÉDIO BURITI – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA ADMINISTRATIVA.

Nome Empresarial Processo/Exigência Tributária Decisão de Instancia Única

YARA YEDA CUNHA ROCHA 2019035893/IPTU-ITBI Reclamação parcialmente procedente. Confirmado o lançamento do IPTU, no entanto, cancelando 
o lançamento do ITBI CCI 110927.

Palmas, 08 de julho de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais-JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, sito à Av. NS 
02, 502 SUL, PAÇO MUNICIPAL – PRÉDIO BURITI – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA ADMINISTRATIVA.

Nome Empresarial Processo/Exigência Tributária Decisão de Instancia Única

JANETH ALVES BERNARDES PORTILHO 2019036710/TLF ISS-
AUTONOMO

Reclamação julgada procedente, sendo cancelado o lançamento do ISS-AUTONOMO 
e TLF de 2016 e 2017.

Palmas, 10 de julho de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Razão Social CNPJ
Auto de Infração/

Exigência Tributária
Processo Sentença de 1ª Instância

GARCIA EMPREENDIMENTOS IMOBIL IÁRIOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA

07.594.953/0001-74
16467-16468-16469-
16470-16471/2019 

ISS-AF

2019036272 
2019036278 
2019036302 
2019036303 
2019036305

Anular o Auto de Infração, com recurso de ofício à 
junta de recursos fiscais

Palmas, 31 de julho de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6º, III, da LC nº 288, 
de novembro de 2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, 
para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. 
NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), 
referente a AUTOS DE INFRAÇÃO, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ou no mesmo prazo, apresentar impugnação sob pena de revelia.

Razão Social Autos de Infração Processo
MUNICIPIO E ASSESSORIA CONSULTORIA S/C LTDA 16514/2019 ISS-AF 2019046980

Palmas, 31 de julho de 2019

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da JUREF

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6°, III, da LC 
nº 288/2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. NS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos (s), 
referente a NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra 
o Lançamento.

as mesmas terão que ser usufruídas no exercício seguinte, mas 
somente até o mês limite para aquisição de novo período de férias, 
conforme o Art. 2º, do Decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 2017.

    
 CONSIDERANDO que ficará vedada a concessão de 

novas férias quando houver férias do servidor interrompidas a 
serem gozadas, conforme o Art. 6º, do Decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017.

 CONSIDERANDO o Art. 13, do Decreto nº 1.458, de 
19 de setembro de 2017, que estabelece ao dirigente máximo de 
cada órgão ou entidade que em conjunto com o setor de recursos 
humanos da pasta serão responsáveis pela concessão obrigatória 
de férias anuais aos servidores.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o gozo de 08 (oito) dias de férias ao 
servidor PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA, matrícula funcional 
nº 159041, cargo efetivo ENGENHEIRO, lotado nesta Secretaria, 
a partir de 30/07/2019 a 06/08/2019, relativamente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, suspensas pela PORTARIA Nº 163/2017/
SEISTT, de 28 de julho de 2017 , publicada no Diário Oficial do 
Município Palmas nº 1.807, de 31 de julho de 2017, anteriormente 
marcada para 01/07/2017 a 30/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 24 dias do 
mês de julho de 2019.

Antonio Trabulsi Sobrinho
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
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Nome/Razão Social Notificação de Lançamento/ Exigência Tributária Processo

I. T. L. COMERCIO DE GRANITOS LTDA - ME 6023-6024/2019 ISS–AF-NL 2019034388 
2019034392

MARIA CARMELITA RIBEIRO DE ARAUJO 5837/2018 ISS-CO 2019048865
RYAN DA SILVA CAMPOS 5481/2018 ISS-CO 2019048873
JOSÉ NILTON NUNES DA SILVA 4934/2017 ISS-CO 2018007052
LUCIANO LIMA BARATO 5672/2018 ISS-CO 2019012828

Palmas, 31 de julho de 2019

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, 
Av. NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa e 
cobrança judicial ou no mesmo prazo apresentar recurso voluntário, 
sob pena de perempção.

Razão Social Auto de Infração/
Exigência Tributária Processo Sentença de 1ª Instância

THAIS EDUARDA OLIVEIRA FELIPE 16378-16379/2019 MF 2019025498 
2019025502 Manutenção Integral do Auto de Infração

Palmas, 31 de julho de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

ERRATA

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Ato nº 469 - DSG de 15 de julho de 2019, Diário Oficial de Palmas 
nº 2.284, de 16 de julho de 2019, torna público que, na PORTARIA/
GAB/SEMED Nº 0592, de 26 de julho de 2019, publicada no Diário 
Oficial do Município de Palmas nº 2.295, de 31 de julho de 2019,

Onde se lê:

Art. 2º O Edital constante no art. 1º estará disponível, no site da 
Prefeitura de Palmas, no endereço: https://www.palmas.to.gov.br/
secretaria/educação.

Leia-se:

Art. 2º O Edital constante no art. 1º estará disponível, no site da 
Prefeitura de Palmas, no endereço: https://www.palmas.to.gov.br/
secretaria/educacao/

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 1º dia do mês de 
agosto de dois mil e dezenove.

HIGOR DE SOUSA FRANCO
Secretário Executivo da Educação

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2019, 
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 012/2018

PROCESSO Nº 2018017336
ESPÉCIE: TERMO DE APOSTILAMENTO
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o 
reajuste de preços previsto no contrato nº 012/2018, que trata da 
de locação dos imóveis situados na Avenida JK, lote 28 A, Conjunto 
01, Quadra ACNE 01, salas 101 a 127 e de 201 a 208, localizadas 
no 1º e 2º andares, perfazendo um total de 35 (trinta e cinco) salas, 
mais (15) quinze vagas na garagem.
VALOR: com a aplicação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 
Mercado), no percentual de 6,53% (seis virgula cinquenta e três 
por cento), referente a variação acumulada do período entre julho 
de 2018 a julho de 2019, será apostilado o valor respectivo de R$ 
24.432,32 (vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 

trinta e dois centavos). Perfazendo com o reajuste o valor mensal 
de R$ 33.225,55 (trinta e três mil, duzentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos) e anual de R$: 398.706,56 (trezentos 
e noventa e oito mil, setecentos e seis reais e cinquenta e seis 
centavos).
BASE LEGAL: Proc. nº 2018017336, Lei complementar 101/00, 
Lei Federal nº 9.069/95 e Lei Federal nº 10.192/01, redação do 
parágrafo 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e parecer 
Referencial nº 01/2019/SUAD/PGM.
RECURSOS: Funcional Programática nº 12.122.1130.4501, ficha: 
20190499, natureza de Despesa nº 33.90.39, Fonte de recurso nº 
020000103, nota de empenho nº 16927, de 26 de julho de 2019, 
do Orçamento da Secretaria da Educação, para o exercício 2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: PREFEITURA DE PALMAS, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, por seu representante 
legal, a senhora CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS, Secretária da 
Educação, portador do R.G. nº 412.922 SSP/TO, inscrita no CPF 
sob o nº 400.098.742-91, nomeada através do ATO nº 455 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2.281, de 11 de julho de 
2019 e a empresa SANTOS PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 07.246.031/0001-76, por seu Representante Legal, 
o senhor GLADSTONE MIQUILLITTO DOS SANTOS, RG nº 
06107991-9 – IFP/RJ, CPF/MF nº 894.559.407-87.

UNIDADES EDUCACIONAIS

RESULTADO DE LICITAÇÃO
CARTA-CONVITE Nº 002/2019

A ACCEI DO CMEI RECANTO INFANTIL por meio da Comissão 
Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos 
interessados que SALINA CORP EIRELI – EPP com o valor de 
R$ 40.858,23 (quarenta mil oitocentos e cinquenta e oito reais e 
vinte e três centavos) foi julgada como vencedora do processo em 
referência, para reforma parcial desta unidade de Ensino.

Palmas/TO, 01 de agosto de 2019.

Neilane Pereira de Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1ª REPUBLICAÇÃO
CARTA CONVITE N.º003/2019 

A ACE da Escola Municipal Henrique Talone Pinheiro por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que fará realizar 
às 14:00horas do dia 09 de agosto de 2019, na Biblioteca da Escola 
Municipal Henrique Talone Pinheiro, localizado no endereço QD 210 
Sul, Al 05, Lt 10, Palmas/TO, a Licitação na modalidade CARTA 
CONVITE n.º 003/2019, do tipo menor preço por empreitada global 
objetivando a obra de implantação de subestação particular 112,5 
KVA, para a referida Unidade de Ensino, de interesse da Escola 
Municipal Henrique Talone Pinheiro, Processo n.º 2019011297. 
O Edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados 
na Escola Municipal Henrique Talone Pinheiro, a partir dessa 
publicação até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura, no 
endereço acima. Mais informações poderão ser obtidas na Unidade 
de Ensino, pelo telefone (063) 3218-5430.

Palmas/TO, 01 de agosto de 2019

Dulce Maria Saath Dettenborn
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA-CONVITE N° 002/2019

A ACCEI do Centro Municipal de Educação Infantil Contos de Fada 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que fará realizar ás 14 horas e 30 minutos do dia 09 de agosto 
de 2019, na Sala dos Professores no CMEI Contos de Fada, 
localizado no endereço Quadra 605 norte, Alameda 11, APM 02, 
Bairro - Plano Diretor Norte, Palmas/TO, a Licitação na modalidade 
CARTA-CONVITE nº 002/2019, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para a 
referida Unidade de Ensino, de interesse do CMEI Contos de 
Fada, Processo nº 2019046853. O Edital poderá ser examinado 
ou retirado pelos interessados no CMEI Contos de Fada, a partir 
dessa publicação até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura, 
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no endereço acima. Mais informações poderão ser obtidas na 
Unidade de Ensino, pelos telefones (63) 3224-5003 / 984927295.

Palmas/TO, 01 de agosto de 2019.

Francisca Maria Costa Braga Mota
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2019

PROCESSO N°: 2019026925 
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: Chamada Pública
CONTRATANTE: ACE DA ETI PROFESSOR FIDÊNCIO BOGO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ENTORNO DE PALMAS-TO APRAFEP-TO
OBJETO: Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
VALOR TOTAL: R$ 8.410,80 (oito mil, quatrocentos e dez reais e 
oitenta centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo nº 
2019026923
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469. Elemento de despesa 33.50.30, 
Fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31/12/2019
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2019
SIGNATÁRIOS: ACE DA ETI PROFESSOR FIDÊNCIO BOGO, por 
seu representante legal a Sra. Joselaine Queli Fiametti, inscrita no 
CPF Nº 939.087.689-34, RG Nº 1.096.293-SSP/TO. 
Empresa ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ENTORNO DE PALMAS-TO APRAFEP-TO, inscrita no CNPJ n° 
05.496.551/0001-01, por meio de seu representante legal o Sra. 
Elisangela dos Santos Gonçalves, inscrito no CPF n° 839.813.811-
49 e portador do RG n° 302.464 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 021/2019 

PROCESSO N°: 2019024533
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: CARTA-CONVITE N° 002/2019 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ RODRIGUES
CONTRATADA: DI CASTRO CONSTRUTORA LTDA-ME
OBJETO: Reforma parcial da cobertura e elétrica
VALOR TOTAL: R$ 175.704,19 (Cento e setenta e cinco mil, 
setecentos e quatro reais e dezenove centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 2019024533
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4525 
e 03.2900. 12.306.1109.4555; Natureza da Despesa: 33.50.39 e 
44.50.51; Fonte: 002000361, 002000365, 00340361, 003040365, 
001012361, e 001012365.
VIGÊNCIA: 30 de janeiro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2019. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ RODRIGUES, 
por seu representante legal o Sr. Darlington Ribeiro Lima, brasileiro, 
inscrito no CPF nº. 77147308115, portador da Cédula de Identidade 
nº 5954 SSP/TO. Empresa DI CASTRO CONSTRUTORA LTDA-
ME, inscrita no CNPJ n° 02.574.155/0001-67, por meio de seu 
representante legal o Sr. Wesley Mauler Costa Castro, inscrito 
no CPF n° 530.109.901-97e portador do RG nº 645.338 SSP/TO.

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA RET N° 797/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 29 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas dos artigos 40, inciso X e 41, da Lei no 2.299, de 30 
de março de 2017.

CONSIDERANDO a PORTARIA DSG Nº1024/SEMUS/
DEXFMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal Raphael Crisanto de Queiroz Franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor Executivo I, matrícula funcional 

nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de Folha de Pagamento e dá outras providências 
conforme portaria supracitada.

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a PORTARIA CCS N°777/SEMUS/
DEXFMS/GGP, de 12 de julho de 2019, conforme especificado 
abaixo:

Onde se lê:

NOME MAT PORTARIA DE SUSPENSÃO PERÍODO DE GOZO DE 
FÉRIAS

PERIODO 
AQUISITIVO

JOSE EUSTAQUIO DE CARVALHO COELHO 413018963 PORTARIA INT Nº 775/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 12 DE JULHO DE 2019 29/07/2019 a 11/08/2019 2017 a 2018

Leia-se:

NOME MAT PORTARIA DE SUSPENSÃO PERÍODO DE GOZO DE 
FÉRIAS

PERIODO 
AQUISITIVO

JOSE EUSTAQUIO DE CARVALHO COELHO 413018963 PORTARIA INT Nº 775/SEMUS/DEXFMS/
GGP, DE 12 DE JULHO DE 2019 29/07/2019 a 26/08/2019 2017 a 2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E GERÊNCIA DE 
FOLHA DE PAGAMENTO, aos 29 dias do mês de julho de 2019.

RAPHAEL CRISANTO DE QUEIROZ FRANKLIN
Assessor Executivo I
Portaria 1.024/2018

PROCESSO: 2019045419
REQUERENTE: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUNTO: Análise das contrarrazões da empresa MS HOSPITALAR 
EIRELI - ME e Julgamento de Solicitação de rescisão contratual

DESPACHO Nº 31/2019/SEMUS/GAB
Considerando o Ato nº 002/2019/SEMUS/GAB/ASSEJUR, DECIDO 
pela aplicação de ADVERTÊNCIA e MULTA COMPENSATÓRIA/
IDENIZATÓRIA no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado do item não entregue, conforme preconiza o edital de 
Pregão Eletrônico nº 070/2018, embasado pelo texto legal do artigo 
87 da Lei 8.666/93, equivalente à R$ 3.870,00 (três mil, oitocentos 
e setenta reais).

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do mês 
de julho de 2019. 

DANIEL BORINI ZEMUNER
Secretário da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Nº 05 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 97/2014

PROCESSO Nº 2014018829
ESPÉCIE: CONTRATO DE LOCAÇÃO
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALMAS / SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE
LOCADOR: SÉRGIO LASCOSKI
OBJETO: Termo Aditivo nº 05 ao Contrato nº 97/2014, que tem 
por objeto a locação de 01 (um) imóvel localizado na ACSU-SE 
100 (Quadra 1002 Sul), Conjunto 01, Lote 10, Avenida Teotônio 
Segurado, Palmas/TO, utilizado para atender as instalações 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU, da rede 
municipal de saúde, nas condições e especificações expressas no 
Processo nº 2014018829.
ADITAMENTO: Lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignada a prorrogação do prazo de vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses, a contar de seu vencimento, encerrando-
se em 23 de junho de 2020.
BASE LEGAL: Processo nº 2014018829, observados os ditames 
da Lei nº 8.245/1991, Lei nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora nº 8600 Funcionais 
Programáticas nº 8600.10.302.1110.2742; Natureza de Despesa nº 
33.90.36 Fonte nº 0441.00.103.
SIGNATÁRIOS: Município de Palmas/Secretaria da Saúde, CNPJ 
Nº 24.851.511/0027-14, por seu represente legal, Senhor DANIEL 
BORINI ZEMUNER, brasileiro, casado, odontólogo, portador de 
CPF nº 700.428.709-25 e RG nº 3178300-3 SSP/PR. Senhor 
SÉRGIO LASCOSKI, CPF nº 325.894.410-53.
DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2019.
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SECRETARIA DA HABITAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002 DE 31 DE JULHO 2019.

CONVOCA as famílias em situação de 
pendência dos empreendimentos do PAC e 
FNHIS Quadras (ARSE 131,132 E ARNE 53) 
para regularização obrigatória das pendências 
existentes. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso I, IV, e 
parágrafo único, da Lei Orgânica nº 1954 de 05 de abril de 1990 do 
Município de Palmas, e Decreto nº 415, de 27 de março de 2013, e.;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.124 de 16 de Junho de 2005, 
que dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse 
Social – SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social– FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS, Decreto nº 
5.796 de 06 de Junho de 2006 e Manual de Instruções do Programa; 

CONSIDERANDO a Lei Nº 11.578, de 26 de novembro de 
2007, que Dispõe sobre a transferência obrigatória de recursos 
financeiros para a execução pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios de ações do Programa de Aceleração do Crescimento 
– PAC, e sobre a forma de operacionalização do Programa de 
Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH nos exercícios 
de 2007 e 2008;

CONSIDERANDO o Princípio da publ ic idade e 
transparência, tendo em vista a seleção das Famílias a serem 
contempladas pelo Fundo Nacional de Habitação e Interesse Social- 
FNHIS, por meio do Contrato de Repasse Nº 0301.696-64/2009 e 
do Programa de Aceleração do Crescimento através do Contrato 
de Repasse Nº 027.256-86/2007;

CONSIDERANDO o Diário Oficial do Município nº 1.063 - de 
segunda-feira, o Edital de CONVOCAÇÃO, n° 26 de 04 de agosto 
de 2014, no qual o Secretário Municipal da Habitação, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Palmas, resolve: CONVOCAR todos 
os inscritos pré-selecionados pelo Fundo Nacional de Habitação 
e Interesse Social - FNHIS e pelo Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC, até a presente data, que estejam interessados 
em aderir ao Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, conforme 
a Lei Federal nº 11.977, de 07 de julho de 2009 e a Lei Municipal 
nº 1.992, de 29 de agosto de 2013;

CONSIDERANDO o Diário Oficial do Município nº 1.584 
- sexta-feira, 09 de Setembro de 2016, EDITAL De Convocação 
nº004 de 06 de setembro de 2016, o qual considerando a 
proximidade da conclusão das obras do FNHIS - Meta 01 e Meta 
02, e pela necessidade de atualização cadastral das famílias pré-
selecionadas, CONVOCA as famílias não localizadas, conforme 
discriminado no anexo único do Edital, a comparecerem na 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

CONSIDERANDO o Diário Oficial do Município nº 2.143 - 
quinta-feira, 13 de Dezembro de 2018, Edital de Convocação nº001 
de 11 de dezembro de 2018, o qual publica a relação das famílias 
pré-selecionadas para os empreendimentos FNHIS – Meta 02 e 
PAC – Meta 03, bem como as famílias pré-selecionadas das Metas 
01, Meta 04, Meta 06, Meta 07 e Meta 08, por serem eventuais 
suplentes, relacionadas ao Anexo Único do Edital mencionado 
e CONVOCA as famílias pré-selecionadas, em situação de 
“pendência”, conforme o Anexo Único deste Edital, a comparecerem 
na Secretaria Municipal da Habitação, localizada na Quadra 104 
Norte, Avenida JK, Lote 28A, Edifício Via Nobre, 4º Andar [...];

CONSIDERANDO o Diário Oficial do Município nº 2.160 - 
segunda-feira, 14 de Janeiro de 2019, EDITAL Prorrogação nº 001 
de 11 de Janeiro 2019, o qual publica a Prorrogação do prazo do 
Edital de Convocação nº 001, de 11 de dezembro de 2018 para as 
famílias pré-selecionadas dos empreendimentos FNHIS – Meta 02 e 
PAC – Meta 03, bem como as famílias pré-selecionadas das Metas 
01, Meta 04, Meta 06, Meta 07 e Meta 08, por serem eventuais 
suplentes, relacionadas ao Anexo Único do Edital de Convocação 
001, de 11 de dezembro de 2018 a comparecerem até o dia 25 de 
janeiro de 2018 na Secretaria Municipal da Habitação, localizada 

na Quadra 104 Norte, Avenida JK, Lote 28A, Edifício Via Nobre, 
4º Andar;

CONSIDERANDO o Diário Oficial do Município nº 2.192 - 
Quarta-feira, 27 de Fevereiro de 2019, EDITAL Prorrogação nº 002 
de 22 de Fevereiro 2019, o qual publica a Prorrogação do prazo do 
Edital de Convocação nº 001, de 11 de dezembro de 2018 para as 
famílias pré-selecionadas dos empreendimentos FNHIS – Meta 02 e 
PAC – Meta 03, bem como as famílias pré-selecionadas das Metas 
01, Meta 04, Meta 06, Meta 07 e Meta 08, por serem eventuais 
suplentes, relacionadas ao Anexo Único do Edital de Convocação 
001, de 11 de dezembro de 2018 a comparecerem até o dia 25 de 
janeiro de 2018 na Secretaria Municipal da Habitação, localizada 
na Quadra 104 Norte, Avenida JK, Lote 28A, Edifício Via Nobre, 
4º Andar.

RESOLVE: 

Art. 1º Apresentar novo o prazo do Edital de Convocação 
nº 001, de 11 de janeiro de 2019 para as famílias pré-selecionadas 
dos empreendimentos PAC – Metas 01, Meta 03, Meta 04, Meta 
06, Meta 07 e Meta 08 e FNHIS – Meta 02, relacionadas ao Anexo 
Único do Edital de Convocação 001, de 11 de dezembro de 2018 
a comparecerem até o dia 15 de agosto de 2019 na Secretaria 
Municipal da Habitação, localizada na Quadra 104 Norte, Avenida 
JK, Lote 28A, Edifício Via Nobre, 4º Andar.

Art. 2º Deverá ser apresentada as seguintes documentações 
com cópias:

Titular e Cônjuge: 
2.1.3 Documentação pessoal (RG e CPF), (01 cópia); 
2.1.4 Certidão de Nascimento ou Casamento (em caso de 
separação/divórcio, apresentar Certidão de Casamento com 
Averbação), (01 cópia); 2.1.5 Certidão de Óbito do Cônjuge 
se viúvo, (01 cópia); 2.1.6 Comprovante de endereço 
atual (Água ou Energia), (01 cópia); 2.1.7 Comprovante 
de Renda (Cópia do Contracheque, Imposto de renda ou 
Comprovante Informal), (01 cópia); 2.1.8 Comprovante de 
tempo de moradia no município de Palmas, no mínimo três 
anos (Carteira de Trabalho, histórico escolar, declaração 
da unidade de saúde ou outro documento que comprove), 
(01 cópia); 2.1.9 Número de Identificação Social – NIS, 
(01 cópia); 2.1.10 Para pessoas com Deficiência e /ou 
portadores de doença crônica incapacitante: Atestado 
médico com indicação da Classificação Internacional de 
Doença (CID), (01 cópia). 2.1.10.1 Filhos ou Dependentes: 
2.1.10.2 Certidão de Nascimento, RG e CPF, (01 cópia); 
2.1.10.3 Cartão de vacina atualizado, para menores de 05 
anos, (01 cópia).

Art. 3º O descumprimento ao prazo implicará na imediata 
exclusão dos candidatos pré-selecionados para a Meta 02 (FNHIS).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas – TO, 31 de julho de 2019.

FABIO FRANTZ BORGES
Secretário Municipal da Habitação

ANEXO I
 

FNHIS – META 2.
Item Nome do titular CPF titular Nome cônjuge CPF cônjuge Situação geral
1. Ana Amélia Alves de Sousa e Silva 288.027.802-34 INAPTO
2. Ana Cristina Silva 020.325.801-01 Johnatan Steffano Silva Carvalho 017.921.613-95  PENDÊNCIA
3. Ana Meyre de Jesus Batista Souza 003.525.861-24 Davi Ribeiro da Silva Souza Batista INAPTO
4. Antonio Alexandre da Silva 095.774.249-53 INAPTO
5. Arielda Aires Correia Carvalho 009.792.311-75 Edleison da Silva Macedo 966.869.101-63 INAPTO
6. Arlene Alves de Sousa 965.981.901-34 Valmir Francisco dos Santos 862.325.334-53 INAPTO
7. Arleth Rosa da Silva 851.613.651-53 INAPTO
8. Arlindo Silveira da Silva 002.345.053-38 Elaine Campos de Lucena 0048.825.371-33 INAPTO
9. Cecilia Sousa Miranda 003.433.221-96 Domingos Lino de Sousa 271.390.261-49 INAPTO

10. Cleiane Batista de Oliveira 012.101.751-69  PENDÊNCIA
11. Cleomar Souza Rodrigues 723.956.211-53 INAPTO
12. Conceição Sousa Silva 006.508.321-08 INAPTO
13. Daniel Alexandre Fernandes da Silva 013.455.231-81  APTO
14. Darllem Tavares de Oliveira 024.185.101-74 Manoel Messias dos Santos Dias INAPTO
15. Delcirene Cortez Silva 032.030.201-65 Dario Fernandes da Silva INAPTO
16. Deuceli Florencio da Silva Barros 005.008.641-36 Claudemir Souza Barros 848.688.641-49 INAPTO
17. Deusamar Almeida Aguiar 448.943.502-97 INAPTO
18. Deusirene Carvalho dos Santos 020.811.441-66 Alex Gonçalves Alves 003.997.371-97  PENDÊNCIA.
19. Deuzenira Lima Machado 665.795.623-15 Francisco Heliton Santana Machado 470.401.143-72  PENDÊNCIA
20. Divino Bento Cabral 096.158.731-87  INAPTO
21. Eliara dos Santos Moura 717.164.831-15 INAPTO
22. Evandira Ferreira da Silva 018.165.791-06  PENDÊNCIA
23. Eugênia Rodrigues Cruz 984.917.333-53 João Linos Cruz 236.759.503-87 INAPTO
24. Francinete Medeiros de Sousa 013.949.771-40 Manoel Divino de Sousa  527.178.013-91  PENDÊNCIA
25. Francisca da Silva Santos 001.441.731-66 Manoel Fernandes da Silva 526.476.501-44 INAPTO
26. Francisca das Chagas do Carmo 359.857.982-91 INAPTO
27. Francisca Heliete Bezerra 755.937.933-87 Mistrogilde Batista Coelho FALECIDO INAPTO
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28. Francisca Maria da Conceição Macedo 962.220.261-68 INAPTO
29. Francisca Ramalho de Oliveira 000.323.763-08 Erisvaldo Ferreira da Silva 888.407.271-91  PENDÊNCIA
30. Francisca Ribeiro Carneiro 978.586.921-00 INAPTO
31. Genne Cristina Albuquerque Campos 013.504.301-88 Hélio Araújo Barros 716.605.691-68 INAPTO
32. Geusiane Pereira dos Santos 774.604.802-15 Fernando Gomes Pereira INAPTO
33. Hosania de Freitas Pereira 575.007.381-53 INAPTO
34. Ieda Ramos Alves 018.261.208-23 INAPTO
35. Irailde Gloria da Silva 707.834.201-10 INAPTO
36. Iranir Coelho de Sousa 848.788.351-68 Evilto Onofre Oliveira 517.484.361-4  PENDÊNCIA
37. Irenilde Basto da Silva 377.530.021-04 INAPTO
38. Isabel Rainha Pereira 290.578.093-20 Ruideglan Pereira Correia 250.974.233-72 INAPTO
39. Ivanilde Dias da Silva 004.906.421-52 Geraldo Antonio Jacob 410.057.245-87 INAPTO
40. Ivonete de Jesus Ribeiro 523.825.753-87 INAPTO
41. Jerliane Nunes de Souza 025.018.233-54  PENDÊNCIA.
42. Joelma Gonçalves dos Santos 026.780.135-10  INAPTO
43. Juscileide Silva de Resende 036.234.601-17 José Filho Martins dos Santos 558.668.832-87 INAPTO
44. Katyane Macedo Ferreira 079.999.101-06 Danilo Pires Ribeiro  PENDÊNCIA
45. Katherine Oliveira Arruda 009.429.031-88  PENDÊNCIA
46. Laice Martins dos Santos 011.550.111-80 Raimundo Nonato de Oliveira 738.207.921-04  PENDÊNCIA
47. Lidiane Raquel Dantas 027.297.161-81 Solteira INAPTO
48. Lorane Railey Curcino Xerente 033.296.731-09 Edson Lima de Carvalho 339.155.202-68 INAPTO
49. Luciana Silva de Oliveira 003.793.693-03 INAPTO
50. Luciene Evangelista Meireles 004.270.693-94 Ierisvaldo Barrada da Silva 637.291.643-68  PENDÊNCIA
51. Lucimar Alves da Rocha Gusmão 016.409.811-95 INAPTO
52. Lucimar Silva 868.936.613-04 Francisco Genival do Nascimento 354.378.633-49  PENDÊNCIA
53. Luiza Xavier de Almeida Silva 444.147.301-04 Nelson Otavio da Silva 828.951.551-00 INAPTO
54. Lusiete Gonçalves Nardes 591.429.791-53  INAPTO
55. Luzineide Alves dos Santos 796.871.561-04 INAPTO
56. Manoel Rodrigues Correa 702.032.023-68 Apoliana Cavalcante Silva Corrêa 010.474.171-62  PENDÊNCIA
57. Maria Alice Martins Pereira Lima 005.121.803-85 Divino Barros de Sousa 982.169.021-15  PENDÊNCIA
58. Maria Aparecida Alves Aguiar 006.213.791-31 Alessandro Sousa Lima 522.201.413-49  PENDÊNCIA
59. Maria Angelica Leite Landim 159.565.801-78 INAPTO
60. Maria Claudiana Alves 018.223.581-59 INAPTO
61. Maria Cristina da Silva Sirqueira 702.044.972-72  PENDÊNCIA
62. Maria da Conceição Ribeiro da Silva 013.149.911-40 Marceano de Oliveira Carneiro 037.326.531-02  PENDÊNCIA
63. Maria de Jesus de Sousa Santos 646.512.232-49 INAPTO
64. Maria do Socorro dos Santos Ferreira 646.512.232-49 Cícero Ferreira do Carmo 692.411.633-72  PENDÊNCIA
65. Maria dos Santos Morais 024.606.671-75 Raimundo Nonato Barrada da Silva 880.126.891-20  PENDÊNCIA
66. Maria Goretti Sena Pascal Sousa 406.801.853-72  PENDÊNCIA
67. Maria Graciene de Aguiar 010.889.771-03  PENDÊNCIA
68. Maria Ivonete da Silva Pires 945.271.481-68 INAPTO
69. Maria Jose Sousa da Silva 002.381.681-31  PENDÊNCIA
70. Maria Jose Pinheiro Ferreira 009.793.971-46 Jose Antonio da Costa 895.800101-10  PENDÊNCIA
71. Maria Lúcia Maciel Firmo 413.860.601-78 INAPTO
72. Maria Luiza Pereira dos Santos 897.697.671-15 INAPTO
73. Maria Pereira Barros 835.196.531-68 INAPTO
74. Maria Puresa Pereira de Sousa 283.192.493-68  PENDÊNCIA
75. Maria Vieira da Silva Damaceno 839.567.511-91 INAPTO
76. Martha Lucia Duarte Alves 007.598.571-30 INAPTO
77. Marilene Oliveira dos Santos 029.990.511-07 Ogenildo Pereira dos Santos 648.730.722-04 INAPTO
78. Marineide Rodrigues Correa 016.959.211-19 INAPTO
79. Marineude Saminez de Araújo 756.841.523-68 INAPTO
80. Marineuza Ferreira de Santana 880.076.421-53 INAPTO
81. Mary Luz Gomes Cavalcante 923.441.191-91 Pedro Pereira Guimarães 042.581.441-34  PENDÊNCIA
82. Monicassia Ferreira da Silva Sousa 003.628.351-79 INAPTO
83. Natalia Lima Marçal 022.160.161-95 INAPTO
84. Nayana Cavalcante Belem 014.333.621-55 Antonio Bonfim Alves de Menezes 013.543.631-16  PENDÊNCIA
85. Neuraci Pinto de Cerqueira 718.369.771-15  INAPTO
86. Osmar Felipe da Costa 219.360.051-15  INAPTO
87. Osmarlene Alves de Souza 836.399.771-49 Selmar Ferreira da Silva 003.621.251-20 INAPTO
88. Patrícia Gomes Batista de Sousa 030.050.151-06 Dimerson de Sousa s. Gomes 018.018.691-46  PENDÊNCIA
89. Queli Regina Costa Silva 010.019.001-46 Hélio Roque da Vera 017.123.211-96  PENDÊNCIA
90. Raimar Bezerra Campelo Brito 806.573.971-72  INAPTO
91. Raimunda Mendes da Silva 375.479.923-15   PENDÊNCIA
92. Rayana Dias Pereira 981.509.792-04 Gesley Rony Pereira 010.496.471-57  PENDÊNCIA
93. Rosilene Alves da Silva Palmeira 007.001.241-52 Emerson Braz da Cruz 929.013.011-34 INAPTO
94. Rozilda Monteiro da Silva 812.547.331-91  INAPTO
95. Rozilene Pereira dos Reis 032.451.341-00 INAPTO
96. Rubinéia Brito Arruda 975.440.511-53 Erinaldo Neres Ribeiro 929.747.751-87 INAPTO
97. Sâmla Patrícia B. Sobreira 025.523.801-07  INAPTO
98. Sebastião Germano Santiago 999.443.831-04  INAPTO
99. Selma Gomes da Silva 636.838.223-68  INAPTO

100. Silmar Ferreira dos Santos 737.743.751-00  INAPTO
101. Silvani da Silva de Sousa 939.021.661-34 Welington Rocha Crisostomo 000.495.781-46  PENDÊNCIA
102. Solene Brito Santos 002.159.463-59  INAPTO
103. Tatiana Pereira dos Reis 611.148.712-49 Rua 11 Qd C1 Lt 03 casa 01 Aur. IV INAPTO
104. Valéria Elias 860.553.641-15  ADILSON NOGUEIRA DA SILVA 023.768.521-37  PENDÊNCIA
105. Valdirene Aparecida Cunha 170.582.378-59   PENDÊNCIA
106. Vancledia Ferreira do Carmo 741.727.511-72  INAPTO
107. Wannislandia Bezerra da Silva 028.235.701-79  PENDÊNCIA
108. Wardlla Bonfim Dias Martins 884.046.681-91   PENDÊNCIA
109. Weulidiane Vieira da Silva 021.308.091-54   PENDÊNCIA

PAC META 1
Item Nome do titular CPF titular Nome cônjuge CPF cônjuge Situação geral
1. Adelma Martins Araujo 950.586.801-49 PENDÊNCIA
2. Andreia Alves Torres 004.821.551-16 Manoel Cordeiro Soares 159.438.281-68 PENDÊNCIA
3. Adriana da Silva Nunes 013.031.081-60 INAPTO
4. Ana Maria Rego Vieira 363.530.003-91 INAPTO
5. Angela Cristina dos Santos Bastos Bacarias 910.474.473-04 João Nilson Silva Bacarias 452.997.223-20 PENDÊNCIA
6. Antonio Silva 845.898.171-87 Antonia de Jesus dos Santos Silva 017.663.451-74 PENDÊNCIA
7. Belzina Alves de Matos 231.251.441-91 José Auto Neri INAPTO
8. Benônia Borges da Silva 961.957.381-15 Oseas Camargo da Silva 715.799.151-91 PENDÊNCIA
9. Bertrando Batista Soares 154.216.781-72 PENDÊNCIA
10. Cleones Pereira da Silva 713.324.211-72 Neurivan Oliveira Guida 952.767.001-25 PENDÊNCIA
11. Cassia Roberta Cruz 920.314.713-68 INAPTO
12. Claudia Silva 729.894.081-34 PENDÊNCIA
13. Claudineide Alves de Carvalho 361.423.443-68 INAPTO
14. Coriolano Machado da Silva Junior 226.526.123-87 INAPTO
15. Cristiane da silva Alves 007.522.251-54 Sebastião Almeida da Silva 845.184.133-34 PENDÊNCIA
16. Deoclecina Alves dos Reis 626.080.451-20 PENDÊNCIA
17. Deusa Gonçalves de Oliveira 509.432.351-20 Edsom Carvalho de Almeida 714442541-20 PENDÊNCIA
18. Dianir Maciel Viana 598.505.231-15 INAPTO
19. Dourival Pereira de Aguiar 134.384.171-20 INAPTO
20. Dulcimar Rodrigues Pereira 834.128.591-68 João Batista de Souza Xavier 999.972.591-34 PENDÊNCIA
21. Eider de Oliveira dos Santos 675.596.972-91 INAPTO
22. Elenilde Silva Costa 019.678.661-47 Fabio Pinto Castro de Aquino 027.296.411-57 INAPTO
23. Eliana Silva de Oliveira 708.546.451-87 INAPTO
24. Eliane Maria Borba Bueno 919.908.581-04 Welton Cardoso Bueno 820.940.041-04 PENDÊNCIA
25. Eliane Mendes Galvão 004.652.341-35 Idney Alexandre Sousa da Silva 995.340.701-06 PENDÊNCIA
26. Elizabete Francisca dos Santos 643.285.381-87 PENDÊNCIA
27. Eulina Sousa Medeiro 669.951.323-00 PENDÊNCIA
28. Eva dos Santos Lira 000.281.921-09 INAPTO
29. Flavia Mourão de Paiva 013.371.381-42 Joacy Lima Guimarâes 861.560.711-72 INAPTO
30. Floracy Resplande Torres 449.490.731-68 INAPTO
31. Francisco das Chagas Ferreira Filho 817.088.901-49 Francisca Maria de Sousa e Silva 008.409.581-45 INAPTO
32. Francisca Leite da Silva 909.857.021-68 Rodrigo Miranda da Silva PENDÊNCIA
33. Francisco Lustosa de Sousa 892.974.071-53 Neuza Andreia de Souza Almeida INAPTO
34. Generosa Pacheco da Silva Souza 389.166.571-72 INAPTO
35. Genilda Rodrigues da Silva 872.969.261-04 Wendel Vieira dos Santos 830.470.261-49 INAPTO
36. Gilvan de Sousa Monteiro 845.923.971-34 Tamires da Silva Araujo 005.450.931-98 PENDÊNCIA
37. Gislania da Silva Nascimento 023.722.291-41 Francisco Fabio de Sousa 000.153.201-46 INAPTO
38. Helena Batista Arantes Lima 845.005.737-04 Moaci Pereira Lima 180.700.001-04 PENDÊNCIA
39. Helena Serafim de Sousa 252.914.162-20 INAPTO
40. Hellen Cristyne Rocha 956.812.211-72 INAPTO
41. Ieda Ramos Alves 018.261.208-23 INAPTO
42. Iolanda Freitas de Araújo 510.221.411-04 INAPTO
43. Iracy Alves da Silva 006.278.201-07 Alfredo Vieira da Silva 729.234.073-34 INAPTO

44. Irany Ferreira do Nascimento Martins 591.429.871-72 Osmar Ferreira Martins 413.960.731-91 INAPTO
45. Isamara Lima Sousa 030.052.541-94 Jailson Cerqueira de França 870.079.401-53 INAPTO
46. Ivonete Pereira da Silva 637.358.572-72 Antonio Inacio da Silva 653.046.322-49 INAPTO
47. Ivonete Rodrigues Antunes 719.864.801-00 INAPTO
48. José Ilton Reis Gomes 992.078.001-44 Vanderleia Delmondes Barbosa 015.743.661-65 PENDÊNCIA
49. José Raimundo Batista 923.187.621-04 Maria Luciana Queiros 023.449.231-79 INAPTO
50. Josefa Miranda da Silva Mesquita 529.795.983-72 INAPTO
51. Jovenir da Costa Severino 921.349.471-87 INAPTO
52. Josilene Bezerra de Castro Pires 899.011.091-00 INAPTO
53. José Pereira Pinto 227.586.741-49 PENDÊNCIA
54. Juliana Xavier Miranda 984.427.911-91 Luiz Candido Oliveira Silva INAPTO
55. Junior Silva dos Santos 010.977.421-30 Janaina de Assunção Medeiros da Silva 004.353.451-17 INAPTO
56. Juzileide Gabino de Sousa Barros 009.544.661.36 Manoel Santos Sousa INAPTO
57. Leiliane Rodrigues de Souza 020.985.701-39 Deusdete Lima da Silva Junior INAPTO
58. Leonice Balbino de Oliveira 645.157.103-20 INAPTO
59. Livonete Bezerra da Silva Sousa 783.664.101-53 Ilton Putencio de Sousa 194904961-20 PENDÊNCIA
60. Lucelia Alves Galvão 868.866.651-20 Jocelio Pereira da Silva 839.474.931-34 INAPTO
61. Luiz Gonzaga Noronha Azevedo 179.091.042-00 Maria Francisca Pereira Noronha 000.511.511-62 INAPTO
62. Luzirene Soares Pinto 815.893.362-91 INAPTO
63. Maria Anália Melo Sousa 127.518.803-63 INAPTO
64. Maria do Socorro Alves de Alencar Silva 958.602.071-15 INAPTO
65. Maria Goretti Guimarães Benmuyal da Costa 123.741.562-49 INAPTO
66. Maria josé da Silva 588.829.011-49 INAPTO
67. Maria Delfina Vieira dos Santos 978.724.403-00 INAPTO
68. Marilene Lopes dos Santos 986.688.111-34 Rafael Barbosa Silva PENDÊNCIA
69. Marilene Pereira Pimentel 919.051.501-30 INAPTO
70. Marli Rodrigues de Lima 183.613.903-91 INAPTO
71. Marilene Verissímo de Castro 018.935.851-31 INAPTO
72. Marivania Alves da Silva 979.858.131-87 INAPTO
73. Merye Ines Nascimento Pereira 899.179.011-91 Miguel Araujo Nascimento Costa 489.723.123-04 INAPTO
74. Miguel de Moura Sobrinho 068.092.003-04 PENDÊNCIA
75. Odaiza Pereira de Sousa 982.959.421-15 Nelson Gomes de Melo INAPTO
76. Ozaniel Morais Pereira 939.811.711-87 Raquel de Souza Silva 023.825.191-85 PENDÊNCIA
77. Paula Roberta Dias Alves 019.560.741-47 Paulo Ferreira de Sousa 994.866.951-72 INAPTO
78. Raimunda Nunes Xavier 930.492.771-49 INAPTO
79. Raimundo Nonato Oliveira 771-943.301-72 PENDÊNCIA
80. Raylane Santos de Souza 941.305.071-68 PENDÊNCIA
81. Renilva de Carvalho Silva 976.847.751-20 Luiz Neto da Silva Borges 920.559.071-15 INAPTO
82. Rita de Sousa Alves 843.139.351-34 PENDÊNCIA
83. Rosa Maria Ferreira e Sena 845.790.641-00 INAPTO
84. Rosangela Lemos de Almeida da Silva 014.559.681-88 Alessandro lima da Silva 893.579.651-49 INAPTO
85. Roselia Pereira de Sousa 932.560.601-10 PENDÊNCIA
86. Rosinalva Ferreira Pereira 002.151.101-29 Jackson Luiz Pereira da Silva 016.880.581-25 INAPTO
87. Rosirene Neponuceno 004.788.341-36 INAPTO
88. Rufina da Silva Bezerra 441.254.612-87 PENDÊNCIA
89. Sandra Alice da Silva Barbosa 880.168.381-20 Marcelino Barbosa da Silva 776.031.763-87 INAPTO
90. Sayonara Gomes Pereira 617.808.631-87 INAPTO
91. Telma Pereira Araujo 006.844.191-65 INAPTO
92. Valdeci Pereira Rodrigues 470.480.261-20 Josenildes Ribeiro de Araujo 960.885.831-34 INAPTO
93. Valdemil Antonio Pereira 160.506.819-53 Mª Lucia Mendes da Silva 006.457.981-69 INAPTO
94. Vanda Lucia Cruz Pinheiro 006.080.151-48 Josair da Costa Severino 972.681.941-53 INAPTO
95. Vanessa Gomes dos Santos 733.405.881-04 INAPTO
96. Veronice Regina dos Santos 894.975.201-82 INAPTO
97. Wailda Lopes Dourado 591.421.971-04 PENDÊNCIA
98. Zolimar Barbosa Ferreira 223.708.068-26 Arlindo Feitosa de Sousa 922.468.938-87 INAPTO

PAC META 3
Item Nome do titular CPF titular Nome cônjuge CPF cônjuge Situação geral

1. Adriana Silva Santos 004.242.541-74 Jod de Souza Adriano 949.904.761-15 INAPTO
2. Alzirene Vogado Pugas 232.043.033-49 INAPTO
3. Angelina Barbosa de Oliveira 793.964.371-15 PENDÊNCIA
4. Antonio Pereira Barros 381.759.833-53 Rita De Cassia Xavier De Barros 381761223-00 PENDÊNCIA
5. Aparecida Borges da Silva 546.949.731-34 Raimundo Jose Alves Filho 574.874.051-68 INAPTO
6. Carmosina Alves da Silva 368.788.802-97 Pedro da Costa Santos 026.601.722-34 PENDÊNCIA
7. Carla Fernanda de Melo 974.836.801-72 INAPTO
8. Carlos Cavalcante de Abreu 927.355.843-72 Francidalva Ferreira Barroso 319.289.898-45 INAPTO
9. Cecilia Teixeira Franca 949.011.711-00 INAPTO
10. Cintia Alcimar Ramos Souza 002.822.361-63 Joar José de Souza 469.449.231-49 INAPTO
11. Clarice Honório Dias Gomes 008.172.141-27 José Pereira Gomes Filho 476.360.841-04 INAPTO
12. Claudia Ferreira de Sousa Dias 975.845.761-68 Américo Dias Santos 898.676.531-49 INAPTO
13. Claudia Regina Gomes da Silva 019.866.381-11 Genisva do Nascimento Oliveira 869.477.881-53 PENDÊNCIA
14. Cleiton Fernandes de Castro 804.386.281-87 Maria Lucia Queiroz Fernandes 000.498.651-29 INAPTO
15. Delciane Sousa da Silva 006.211.891-97 PENDÊNCIA
16. Deuzuita Ribeiro Batista de Oliveira 581.090.302-97 INAPTO
17. Domingas Ribeiro da Silva 624.843.201-59 INAPTO
18. Doralina Lima dos Reis 324.082.261-04 PENDÊNCIA
19. Edenise Pereira Arcanjo Lustosa 586.867.701-34 Valdeci Sousa Lustosa 379.805.131-34 PENDÊNCIA
20. Elda Bispo do Bomfim 833.122.771-91 INAPTO
21. Eleide Pereira de Sousa 001.308.401-14 Eguimar Gomes dos Santos 882.058.511-15 INAPTO
22. Eliene Gonçalves Lima 007.255.031-73 PENDÊNCIA
23. Eliete Ramos de Oliveira 015.058.031-28 INAPTO
24. Elio Castro da Silva 850.698.331-20 Luciene Ferreira da Silva 872.634.161-15 PENDÊNCIA
25. Eny Ramos Cardoso 986.850.231-49 PENDÊNCIA
26. Erinalva Silva Santos 030.052.391-28 INAPTO
27. Fischer Reis de Oliveira e Silva 863.698.811-04 Elizangela Barbosa de Sousa Oliveira 002.192.511-93 INAPTO
28. Francisco das Chagas Costa Filho 782.889.913-00 INAPTO
29. Genilva Meire Diniz de França 278.673.901-20 INAPTO
30. Geruza Rocha dos Santos 491.672.001-68 PENDÊNCIA
31. Guilherme Avelino Dias 887.454.901-63 Marcilene Da Silva Aguiar 91028213115 PENDÊNCIA
32. Helio da Silva Oliveira 715.401.801-15 Deusivania Mota do Amaral INAPTO
33. Honivon Batista Fernandes 973.787.801-97 Deusireni Ferreira dos Santos 004.237.351-44 INAPTO
34. Hordiley Marques Canguçu 706.957.501-78 Raquel Ciqueira Cavalcante 021.075.161-46 INAPTO
35. Ilmar Baiano da Conceição 007.808.351-66 Poliana Guida Costa 007.549.591-04 INAPTO
36. Irany Gomes Paiva 280.348.278-94 Ismael Assunção INAPTO
37. Isabel Maria da Conceição 015.406.641-98 PENDÊNCIA
38. Isaura da Conceição 020.794.341-95 PENDÊNCIA
39. Israel Lopes da Silva 707.725.681-20 Ana Lúcia Tavares 024.811.251-18 INAPTO
40. Ivonete de Jesus Ribeiro 523.825.753-87 INAPTO
41. Jansen Reis da Silva 576.513.293-68 Doraci Nunes de Oliveira 856.437.501-04 PENDÊNCIA
42. João Carlos Valeriano dos santos 003.085.485-74 Gisleide Santos Oliveira 018.345.885-02 INAPTO
43. Jocelma de Almeida Ramos 715.182.231-68 Marclenio Barbosa da Silva 914.733.141-00 INAPTO
44. Jocineusa Vieira Costa 381.945.381-49 INAPTO
45. José Armando Feitosa Frazão 413.530.563-68 Iolene Pereira Frazão 883.897.581-72 INAPTO
46. Luiz Ferreira de Lima 118.027.311-72 PENDÊNCIA
47. Lêda Porto Saraiva 822.043.651-49 INAPTO
48. Léia Maria Mota Barbosa Souza 905.376.611-15 Joarez Jose de Souza 914.618.391-49 INAPTO
49. Leila Alves de Almeida 009.494.011-88 José Nilson Rocha 462.515.451-00 INAPTO
50. Leolinda Martins dos Santos 450.415.471-49 PENDÊNCIA
51. Lucelina Mendes da Silva 625.267.821-04 Hermes Barbosa de Sousa 858.227.601-04 INAPTO
52. Lucilene Dias Cirilo 244.236.962-15 INAPTO
53. Lucilene Mendes de Carvalho 490.370.803-91 PENDÊNCIA
54. Lucilene Tavares Vieira Dias 708.857.451-91 Regileno Alves Dias 855.550.881-91 INAPTO
55. Liliane Lopes da Silva 007.265.111-37 PENDÊNCIA
56. Lucivane Lopes Botelho 015.470.881-09 INAPTO
57. Lucy Lisboa Rodrigues 121.966.732-34 Elias Rosa Caetano 449.387.056-72 PENDÊNCIA
58. Maria aparecida de almeida 557.282.861-00 INAPTO
59. Manoelina Gonçalves Pinto 233.271.891-53 PENDÊNCIA
60. Maria Alice Mendes Ribeiro Barros 957.097.971-20 INAPTO
61. Maria da Conceição Diniz 012.971.011-38 INAPTO
62. Maria da Consolação Ferreira 908.896.491-20 INAPTO
63. Maria das Merces da Silva 389.449.101-97 Luiz Adalberto Macedo de Carvalho 225.756.181-34 PENDÊNCIA
64. Maria da Paz Duarte de Carvalho 485.289.861-87 INAPTO
65. Maria de Fátima Soares da Costa 919.568.381-04 PENDÊNCIA
66. Maria de Lourdes Monteiro da Silva 713.517.871-87 INAPTO
67. Maria de Lourdes Nascimento 293.192.002-97 INAPTO
68. Maria Erinete Ferreira da Cunha 016.373.841-65 INAPTO
69. Maria Francisca Primo da Silva 789.858.381-72 PENDÊNCIA
70. Maria Helena Gomes de Santana 837.471.841-20 INAPTO
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71. Maria Henrique Portela Batista 716.723.624-15 Genival de Lima Batista 647.800.404-00 PENDÊNCIA
72. Maria Isabel Silva de Deus 013.180.021-33 INAPTO
73. Maria Jose de Souza Reis 466.554.503-06 INAPTO
74. Maria Terezinha Oliveira de Souza 240.023.996-72 Erivaldo Alves de Souza 122.814.331-53 INAPTO
75. Maria Zilma da Rocha 838.193.201-72 PENDÊNCIA
76. Marlene Carvalho da Rocha 006.573.621-40 INAPTO
77. Michel Antonio Santos Pontes 393.196.604-68 Dalva Rosane Pereira da Silva 911.209.771-34 PENDÊNCIA
78. Neusivan Alves de Sousa 914.871.451-87 PENDÊNCIA
79. Nubia dos Santos Sousa 960.860.171-15 Ezequiel Fontes de Novaes 937.972.221-49 PENDÊNCIA
80. Nubia Maria de Sousa Braga 487.208.283-49 INAPTO
81. Osvaldina Alves de Carvalho 993046271-68 INAPTO
82. Raimunda Ferreira de Souza Moura 835.253.431-91 Raimundo de Moura Cruz 618.685.901-00 PENDÊNCIA
83. Raimundo Pereira da Conceição 151.272.732-68 Maria Nasaré Pinheiro da Conceição 159.186.613-87 INAPTO
84. Rayslene Pereira Borges 021.458.291-48 Geovani Martins Jorge 017.853.871-03 INAPTO
85. Regiane Vieira da Silva 706.868.071-20 PENDÊNCIA
86. Rita da Guia Ferreira da Silva 178.128.792-91 José Augusto Pereira da silva INAPTO
87. Rosenir Ferreira de Sousa 739.970.211-04 PENDÊNCIA
88. Rosilda Feitosa de Araújo 263.227.652-72 PENDÊNCIA
89. Rosineide Jorge da Silva 929862691-68 Adenilton Rodrigues dos Santos 999.065.111-68 INAPTO
90. Selma Araújo de Lira 023.727.371-39 Valderlei Rodrigues Lino 640.755.831-04 INAPTO
91. Sigla do Socorro Ramos de Barros 588825022-87 INAPTO
92. Stefane Kaline Barreira Lustosa Pereira 004.849.611-10 PENDÊNCIA
93. Suellen Campos da Silva 710.867.731-87 Zebete Alves Da Luz 902.625.141-68 INAPTO
94. Thuany de Morais Silva 015.084.541-32 PENDÊNCIA
95. Thaiene Carneiro de Oliveira Barbosa 701.026.351-53 PENDÊNCIA
96. Valdivino Alves Pires 855.619.161-49 Maria das Graças Lima 971.677.111-57 INAPTO
97. Vicente Sabino Reis de Araújo 880.638.791-04 Lucirene Moura da Silva de Araujo 017.693.781-11 INAPTO
98. Zilda Fernandes da Silva 192410031-20 INAPTO

PAC META 4
Item Nome do titular CPF titular Nome cônjuge CPF cônjuge Situação geral
99. Adalberto Ferreira da Silva 675.838.143-91 Elizabete Ferreira Sampaio 488.512.133-72 PENDÊNCIA
100. Aldenora Maria da Conceição 707.640.181-91 Raimundo Nonato Pereira dos Santos 887.218.681-15 INAPTO
101. Allayny Jully Barros de Sousa 001.363.981-11 Raimundo Nonato Ribeiro Pontes 715.379.101-91 INAPTO
102. Alessandra Batista Rosa 643.269.341-15 Ademir Cristino de Sousa 978.768.601-68 PENDÊNCIA
103. Almerita Jesus dos Santos 934.409.012-20 Gildeon Batista dos Santos 931.230.271-04 INAPTO
104. Ana Claudia da Silva Cavalcante 010.021.133-00 Leoncio Cavalcante Nascimento 423.3063.453-68 INAPTO
105. Ana Rodrigues Antunes 892.721.881-72 PENDÊNCIA
106. Andreia Pereira Agra 002.058.751-14 Isaías Gonçalves de Almeida 999.321.641-00 INAPTO
107. Antonia da Costa Cunha 708.625.081-34 Valdemir Pereira da Silva 010.866.031-17 PENDÊNCIA
108. Antonia Silva Vidal Alves 485.336.103-00 Antonio Marcos Alves 959.485.971-72 PENDÊNCIA
109. Antonio Machado Ramos 604.850.781-04 PENDÊNCIA
110. Audina da Rocha Sousa Viana 005.043.921-90 Cleuvande da Silva Viana 850.090.671-53 PENDÊNCIA
111. Aurina Góes de Viveiro 929.704.001-20 José Pereira de Andrade 336.596.051-15 PENDÊNCIA
112. Balbina Gomes da Silva 027.713.771-36 PENDÊNCIA
113. Claudio Ramos do Nascimento 011.777.711-01 Lucileia Pereira dos Santos 029006131-83 PENDÊNCIA
114. Cicera Neuma Pereira da Silva Barros 962.760.701-06 Raimundo Nonato Rodrigues da Silva Barros 987.269.941-00 INAPTO
115. Cristiane Lopes de Oliveira 007.063.771-76 INAPTO
116. Cicera Pereira da Silva 014.407.831-79 Francisco de Assis Alves de Oliveira 374.188.312-34 INAPTO
117. Claraci Ferreira Pinto 029.200.971-21 INAPTO
118. Constância Marques Cordeiro 178. 652.123-72 PENDÊNCIA
119. Clodomiro Nunes Carvalho 289.448.648-02 PENDÊNCIA
120. Damiana Alves de Oliveira 664.105.413-68 INAPTO
121. Daniel de Souza Gonzaga 483.324.702-00 Patricia Vale Chaves 024.052.471-35 PENDÊNCIA
122. Deusimar Emilson de Araujo 014.820.141-57 PENDÊNCIA
123. Deusomira Fernandes Lima 901.593.141-00 Jarcione Ribeiro da Silva 972.622.001-78 INAPTO
124. Diana Coelho da Silva 709.003.371-68 Rony Macedo da Silva 002.827.941-74 INAPTO
125. Dina Magalhães de Sousa Dourado 635.247.165-04 Elton Rodrigues Dourado 824.353.081-91 PENDÊNCIA
126. Domingos Geraldo Silva Filho 249.794.062-20 Benedita Ferreira Neves da Silva 393.443.802-44 INAPTO
127. Doralice Soares Parente 388.943.001-53 Manoel Gonçalves de Araujo 642.465.231-00 INAPTO
128. Eliane Cruz Nunes 699.738.651-20 Alfredo Vargas Machuca Calvo 706091501-03 PENDÊNCIA
129. Edinalva Dias Araujo Cardial 223.014.021-34 INAPTO
130. Edison Rodrigues da Silva 729.402.801-00 Ivailde Silva Tavares 017.001.471-10 INAPTO
131. Elisangela Alves da Silva 972.596.911-15 Jose Carlos Ribeiro de Morais 588.227.632-20 PENDÊNCIA
132. Enilda Martins Eugenio Silva 836.674.661-53 INAPTO
133. Euni Jorge Rodrigues da Silva 902.734.511-20 PENDÊNCIA
134. Euziléia Pereira da Silva 796.714.701-49 Edivaldo da Conceição Cruz 870.864.923-53 INAPTO
135. Fábio Evangelista de Sousa 018.096.931-52 Silvania Alves de Sousa 788.590.771-68 INAPTO
136. Fernanda Rodrigues dos Santos 891.167.391-91 INAPTO
137. Fernando Alves Martins 821.914.331-20 Fernanda Neles Costa 914.435.981-00 PENDÊNCIA
138. Fernanda Paiva de Araujo 001.355.921-43 PENDÊNCIA
139. Gildásio de Sousa 157.578.542-00 Luzimar Galvão de Queiroz 781.282.001-78 PENDÊNCIA
140. Gracilene Coelho Pereira 953.778.081-34 Daniel Pereira dos Santos 013.864.941-35 INAPTO
141. Iraci dos Santos Silva Marinho 638.944.593-87 José Ribamar Marinho 374.228.803-25 INAPTO
142. Irismar Batista Fonseca 001.551.021.25 INAPTO
143. Idaliana Aparecida Pereira 006.708.861-90 INAPTO
144. Ivoneide de Sousa Silva 634.078.922-68 Lucas Fernandes de Oliveira 951.370.251-00 INAPTO
145. Ivani Nunes da Silva 324.457.331-20 INAPTO
146. Jackeline Barbosa Araújo 020.098.331-80 Kleber Tavares dos Santos 898.334.221-87 INAPTO
147. Josyanne Moreira da Costa Dutra 006.412.121-60 Wesley Moraes Dutra 558.084.251-16 PENDÊNCIA
148. Jiceli Correa de Moura 939.696.270-87 INAPTO
149. Juciara Pereira da Silva 014.468.281-82 INAPTO
150. Jucileide Pereira de Sousa 019.109.931-74 PENDÊNCIA
151. Leides Correia Neres 000.312.541-60 INAPTO
152. Lígia de Araújo Nascimento 027.301.551-63 Leilson Cavalcante Cardoso 888.808.181-04 PENDÊNCIA
153. Leonides Trajano Cirqueira 737.537.261-68 Aurelio de Araujo Nogueira 319.899.003-30 PENDÊNCIA
154. Luana dos Reis de Souza 726.781.601-06 PENDÊNCIA
155. Luzia Alves Barbosa 248.658.691-15 INAPTO
156. Luiz Gonzaga Ayres Pereira 951.378.901-20 PENDÊNCIA
157. Marineuza Lopes da Silva 030.057.931-41 PENDÊNCIA
158. Margarida Araujo Noleto 974.793.221-00 INAPTO
159. Maria Aparecida Sousa Silva 777.917.971-00 PENDÊNCIA
160. Marcela Pereira de Sá 016.753.491-26 INAPTO
161. Marcio Freire de Sousa 869.347.911-34 Maria Jose Lima de Araujo 026.984.401-55 INAPTO
162. Maria Ângela da Silva Ferreira 594.720.901-25 INAPTO
163. Maria Cândida de Brito Batista 607109261-20 Paulo Soares Batista 553209961-87 INAPTO
164. Maria Cleonice de Andrade Sousa 225.858.183-49 INAPTO
165. Maria de Jesus Pereira dos Santos 650.198.573-00 Aldaziro Farias de Oliveira 235159533-53 INAPTO
166. Maria de Jesus Silva Lopes 015.108.931-05 Valdeci Pereira de Carvalho 721.821.641-20 PENDÊNCIA
167. Maria José da Mota 236.396.015-72 Helio Mota de Oliveira 066.463.198-39 PENDÊNCIA
168. Maria de Nazaré de Sousa Dias 016.878.601-06 Bento Alves Dias 935318501-72 INAPTO
169. Maria Raimunda Soares dos Santos 662.774.423-68 Janio Reis Costa 663.285.003-00 INAPTO
170. Maria Wanda Viana 889.039.821-34 INAPTO
171. Marcélia Belém dos Santos 618.802.131-68 Pedro Marques dos Santos Junior 018.878.481-00 INAPTO
172. Marinalva Maria Conceição Silva 713.897.251-20 PENDÊNCIA
173. Marilene Coelho Neves 008.789.671-09 PENDÊNCIA
174. Meirivone Moreira dos Santos 846.203.311-04 INAPTO
175. Marilene Gonzaga de Santana 387.739.611-91 INAPTO
176. Milton Duarte de Sousa 195.229.241-72 Goiacy Dias Romeu INAPTO
177. Neusa Souza Alves Morais 643.749.121-34 Jose Duarte Morais 177.665.242.87 PENDÊNCIA
178. Neudilene Rodrigues Noronha Cerqueira 597.236.021-72 INAPTO
179. Norma Matos de Carvalho 933.364.621-34 PENDÊNCIA
180. Nubia Emanuele Borges de Sousa 013.095.811-50 Ismael Madeira dos Santos 990045001-97 PENDÊNCIA
181. Orlandina de Sousa Fernandes 947.467.961-49 Francisco Divino Fernandes 276.398.351-00 PENDÊNCIA
182. Quitéria Maria Cardoso Costa 186.765.611-68 INAPTO
183. Raimunda Aldeane da Silva Sá 026.526.631-94 INAPTO
184. Raimundo Farias 278.876.261-53 INAPTO
185. Rayane Barbosa de Sousa 864.863.061-49 INAPTO
186. Ronilson da Silva Costa 969.977.701-00 Raimunda Seixa Pereira de oliveira 002.110.111-69 INAPTO
187. Roberta Rodrigues Moraes 015.426.941-75 INAPTO
188. Rosimary Viana da Silva 770.635.971-91 PENDÊNCIA
189. Selma de Oliveira Santos 001.239.811-07 INAPTO
190. Santinondes Correa Costa 288.917.402-68 INAPTO
191. Sandra Pinheiro Silva Alexandria 912.914.611-91 José Wilson Ferreira Silva Alexandria PENDÊNCIA
192. Sidilene Martins Sousa 424.886.133-04 PENDÊNCIA
193. Simão de Oliveira Leite 054.675.351-53 PENDÊNCIA
194. Susana Carvalho dos Santos de Sousa 572.067.593-00 INAPTO
195. Tereza Antunes Santos 977.996.101-15 Raimundo da Silva Santos 352.469.282-68 INAPTO

196. Terezinha de Jesus Batista da Luz 944.747.101-34 Cleodenilton Pereira Lima 698.973.101-00 INAPTO
197. Ubiratã Ferreira dos Santos 633.494.425-87 PENDÊNCIA
198. Ubiratã Ferreira dos Santos 633494425-87 Morgan Anatole dos Santos Araújo 034.790.664-88 PENDÊNCIA
199. Valdeus Pereira da silva 169.975.142-00 PENDÊNCIA
200. Valdirene Campos Carneiro 022.848.521-57 Henrique Porfirio da Fonseca 908.704.171-34 INAPTO
201. Valdivino Rodrigues de Oliveira 494.073.681-49 PENDÊNCIA
202. Valmor da Silva 900.401.200-15 Eliane do Carmo de Oliveira 026.867.871-55 INAPTO
203. Wilson Gonçalves Borges 917.060.681-15 Neirivan dos Santos Borges 942.604.351-91 PENDÊNCIA
204. Zenon Decdinsrcki 320.863.342-49 PENDÊNCIA

PAC META 6
Item Nome do titular CPF titular Nome cônjuge CPF cônjuge
205. Aldenora Pereira da Silva 881.928.901-63 José de Ribamar Suero 988.963.421-04 INAPTO
206. Alzira Ferreira dos Santos 904.578.831-00 INAPTO
207. Ana Lúcia Lopes de Macedo 360.840.771-53 INAPTO
208. Ana Paula de Sousa Andrade 022.355.161-90 Fabio Pereira Lima INAPTO
209. Anderson Soares dos Santos 006.805.171-97 Francisca Maria dos Santos Feitosa 625.627.973-53 PENDÊNCIA
210. Antolina Anjos Oliveira 139.966.735-15 INAPTO
211. Anisio Gonçalves de Oliveira 281.616.371-72 INAPTO
212. Assinete Vieira da Silva 984.339.621-91 Daniel Batista Carneiro 999.134.371-72 INAPTO
213. Beltrão Martins de Sousa 995.444.151-49 PENDÊNCIA
214. Bruna Mirovski 029.267.221-76 Erisvaldo Nenes Lima 018.371.641-85 PENDÊNCIA
215. Celsa Maria Gomes Miranda 639.984.087-20 PENDÊNCIA
216. Celso Thiago silva Sousa 711.284.501-78 Joysse Marrim Trumai 056.110.841-25 PENDÊNCIA
217. Claudiane Magalhães Santos 019.205.141-55 Robson da Conceição Santos 528.426.493-20 INAPTO
218. Claudio Marques Sousa dos Santos 964.942.551-91 INAPTO
219. Claudio Romeiro de Oliveira 578.304.101-78 INAPTO
220. Cristovam de Oliveira 178.381.932-49 Eloi Machado de Melo 941-762.991-34 INAPTO
221. Daiane Oliveira Guedes 025.447.231-14 Enoque Lima Abreu 716696551-72 PENDÊNCIA
222. Derivan Martins de Araújo 377.152.592-68 PENDÊNCIA
223. Dionisio Pereira da Silva 590.996.311-20 INAPTO
224. Divino de Jesus Sabino 183.684.762-91 Odilia Feitosa Brito 300.646.511-34 INAPTO
225. Ednalva Araújo de Oliveira 889.722.751-15 Antonio Batista Guedes 889.605.871-68 INAPTO
226. Edite Aguiar Costa Resende 760.209.401-87 Geremias Barreira de Resende 530.132.201-04 PENDÊNCIA
227. Edna Vieira Ferreira 009.009.301-10 Antonio Carlos Freitas Galvão 058.089.866-05 INAPTO
228. Elenilson da Silva Costa 003.469.111-17 Neuzênia Pinto de Sousa 012.452.641-17 PENDÊNCIA
229. Eliane Zulmira Adelina da Conceição 658.760.591-53 Wilson Pereira da Cunha 618.824.701-25 INAPTO
230. Eliseuda Silva Sousa 017.188.531-73 Sebastião Araujo 943938343-72 INAPTO
231. Florencia Marques Barbosa 534.331.141-53 PENDÊNCIA
232. Francisca Adriana da Silva Madeira 969.196.801-06 Rodrigo Pereira Viana INAPTO
233. Francisco de Oliveira 328.667.801-59 PENDÊNCIA
234. Genesia Maria da Conceição 011.972.701-32 INAPTO
235. Geni da Silva Sousa 828.874.623-34 PENDÊNCIA
236. Gilmar Dias Alves 612.618.821-72 PENDÊNCIA
237. Gilvana Alves de Abreu 013.309.641-60 Leonidas Marcos Ribeiro 780.346.803-97 PENDÊNCIA
238. Haylana Neres dos Santos 005.337.191-78 INAPTO
239. Ildeanes Lima de Sousa 869.139.561-34 Jemevir Carter Trangueira de Souza 882.738.491-04 INAPTO
240. Iolanda da Conceição Sousa 715.033.153-04 João Durico de Sousa 011.505.221-60 PENDÊNCIA
241. Iracy da Conceição 016.777.451-42 Antonio Antonino de Sousa 197.834.003-63 INAPTO
242. Jecilene da Silva Santos 813.354.821-72 Vanaldo Bezerra da Silva 626.350.341-68 INAPTO
243. Jilvanete Ferreira da Silva 025.335.711-05 Leone Princeza de Portugal 281.136.911-20 PENDÊNCIA
244. Jislene Torres de Morais 008.585.761-04 Liuis Naide Alves de Sousa 871.191.613-34 INAPTO
245. João Azevedo Lima Filho 734.110.353-15 PENDÊNCIA
246. Katia da Silva Romão 022.492.931-39 José Antonio Machado Junior 987.942.991-53 PENDÊNCIA
247. Kleita Vieira da Silva 035.032.121-32 Edio Pereira Soares 946.254.171-04 INAPTO
248. Lauraci Rodrigues de Carvalho 941.215.081-49 Djalma Ribeiro Gama 855.243.101-78 INAPTO
249. Leiliane Pereira da Silva 011.247.241-92 Gean Carlos Dias Placidos 014.336.571-12 PENDÊNCIA
250. Lindalva Nascimento dos Santos 406.217.743-91 PENDÊNCIA
251. Lucirene Vieira Lima 880.986.561-87 Elinaldo Silva Pires 987.555.281-04 INAPTO
252. Luiza Maria de Sousa Silva 924.664.941-91 Reinaldo Venancio de Lima 826.906.001-10 PENDÊNCIA
253. Luzia Maria dos Santos 017.997.131-05 Antonio Alves do Nascimento Filho 451.438.891-20 PENDÊNCIA
254. Marcia Noleto de Sousa 697.049.022-04 INAPTO
255. Marcia Ferreira Maciel 030.057.231-00 Helio Moreira Borges 981.143.871-49 PENDÊNCIA
256. Marcia Cabral Baker Dias 018.547.971-58 Paulo Dias Porto Filho 023.996.881-84 PENDÊNCIA
257. Marcio Holanda de Sousa Silva 770.911.161-00 INAPTO
258. Maria Bernadete Carreiro 367.613.972-00 PENDÊNCIA
259. Maria da Conceição Costa Nascimento 012.244.633-07 Cloves Rocha Nascimento 593.887.062-34 INAPTO

260.
Maria do Perpetuo Socorro Rodrigues 

da Silva 
178.000.302-10 INAPTO

261. Maria do Socorro do Nascimento Costa 006.107.451-90 João Costa 197.966.923-68 PENDÊNCIA
262. Maria Edina da Silva 577.100.233-04 Adão Eugenio de Jesus 596.068.942-15 INAPTO
263. Maria Eliana da Silva 592.104.861-53 INAPTO
264. Maria Gorete Diniz da Silva 607.348.331-72 Antonio Alves de Azevedo 294.933.311-72 INAPTO
265. Maria Geruza da Cruz Alves 960.312.121-53 PENDÊNCIA
266. Maria Izes da Silva de Souza 205.634.004-63 Joaquim de Souza 036.048.648-79 INAPTO
267. Maria Martha de Lima 985.840.491-34 José Feitosa da Silva 883.300.441-49 INAPTO
268. Maria Rodrigues de Sousa 009.746.611-55 INAPTO
269. Maura Jesus da Cruz 736.838.175-34 INAPTO
270. Marlene Ferreira de Sousa Silva 019.697.961-70 José Carlos Muniz de Carvalho 870.108.441-00 PENDÊNCIA
271. Milton Leoncio Costa 964.874.531-53 PENDÊNCIA
272. Miraltina Pereira Araujo Bispo 494.149.921-20 INAPTO
273. Neide Ferreira Lima 893.326.871-53 INAPTO
274. Leocione josé Ribeiro 880.964.161-20 PENDÊNCIA
275. Nubia Alves de Sousa 021.198.311-06 INAPTO
276. Odair Roberto Begnini 709319412-53 PENDÊNCIA
277. Patricia Lopes Carneiro 976.402.801-25 INAPTO
278. Paula Tecya Lima da Silva 021.128.211-13 Cleydiston Belem Cavalcante INAPTO
279. Raimundo Pereira dos Santos 728.511.203-87 Valdelice Maria de Queiroz INAPTO
280. Raquel Ribeiro de Freitas 878.522.411-15 INAPTO
281. Reginaldo Cirqueira Caldas 909.286.011-53 INAPTO
282. Rita de Cascia Barreira de Araujo 663.249.551-68 INAPTO
283. Rosemira Ribeiro Sobral 857.258.111-15 Raimundo Ribeiro da Macena 386.935.851-34 INAPTO
284. Rosilene da Silva Sousa 804.030.181-53 PENDÊNCIA
285. Salete Cândida Lopes 376.089.675-87 INAPTO
286. Sharon Gonçalves Teles 008.725.081-02 José Martins Custodio 981.828.111-04 PENDÊNCIA
287. Silvana Cirqueira da Silva 031.266.421-44 Juvenal Santos de Oliveira 876.520.053-53 INAPTO
288. Tania Clementino de Amorim 003.455.321-55 INAPTO
289. Wanderleia Santos da Silva 017.391.251-69 Maxuel Coelho Feitosa 018.371.311-71 INAPTO

PAC META 7
Item Nome do titular CPF titular Nome cônjuge CPF cônjuge Situação geral
290. Ana Pereira de Souza 991.463.717-53 Francisco Messias de Sousa INAPTO

291. Adriana Gomes Feitosa 604.957.741-20 Antonio Carlos dos Santos 035.314.358-84 PENDÊNCIA

292. Alarice Fidélio dos Santos 948.118.731-49 INAPTO
293. Albertina Ferreira de Sousa Sobral 485.074.821-04 José de Sousa Sobral 626.441.221-04 PENDÊNCIA
294. Alessandra Lopes Mussuline 019.580.160-12 Thiago Rodrigues Nunes PENDÊNCIA
295. Ana Maria de Sousa 013.693.161-86 INAPTO
296. Antonia de Oliveira Torres 674.077.653-91 INAPTO
297. Aurisete Melquíades Carvalho de Sousa 024.810.961-85 Alexsandro Martins de Sousa 986.261.161-87I INAPTO
298. Maria das Mercês Ribeiro Lima 876880771-68 Bertolino Batista Gama 939459221-00 INAPTO
299. Carmelita Gonçalves de Oliveira 852.931.051-91 João Pereira de Moura Silva 004.967.931-79 PENDÊNCIA
300. Cristina Guedes da Silva Vieira 372.071.052-15 INAPTO
301. Cintia de Araújo Lopes 017.840.781-07 INAPTO
302. Delma dos Santos Gomes 015.301.021-54 INAPTO
303. Deusalina de Sousa Santos 024.682.181-75 Marcos William de Araújo Melo INAPTO
304. Dijamila Araújo dos Santos 030.051.231-70 INAPTO
305. Ducirene Paz Dias 468.497.692-00 INAPTO
306. Eleuzane Ferreira de Assunção 005.128.091-43 INAPTO
307. Elisvânia Doura do Nascimento 992.712.151-00 PENDÊNCIA
308. Elizete Silva 185.565.071-15 Ezequiel Alves dos Santos INAPTO
309. Feliça Ribeiro Maciel 612.034.241-91 PENDÊNCIA
310. Fernanda Fernandes da Silva 013.200.481.02 Valdemir da Silva 961.336.351.34 PENDÊNCIA
311. Gilda Pinheiro dos Santos 919.350.591-49 Edson Mota da Silva INAPTO
312. Geisa Pereira da Silva 010.407.711-57 Alacides Rodrigues Araújo 782.843.501-06 PENDÊNCIA
313. Gesserli Nunes Noleto 012.500.491-56 INAPTO 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.296 - QUINTA-FEIRA, 1 DE AGOSTO DE 201910

314. Girleide Cardoso de Araújo 663.266.301-00 INAPTO 
315. Gisele Cardoso da Silva 984.084.531-49 INAPTO
316. Iane Márcia dos Santos 006604871-01 Valdecy de Castro Mendes 663283731-04 INAPTO
317. Idazima Teotonia Melo da Silva 523.872.243-53 INAPTO 
318. Irenete Borges Gama Sousa 700.244.561-87 INAPTO 
319. Ivo Nunes de Sousa 022.261.281-90 INAPTO 
320. Ivane Pereira de Carvalho 919.386.941-04 INAPTO
321. João Francisco do Nascimento Mota 809.845.411-87 INAPTO
322. Joseane Alves de Santos Guimarães 002.623.621-47 Nilton do Nascimento Guimarães 936.406.331-72 INAPTO 
323. Joana Paula de Araújo 734.602.571-72 Arilan da Silva Santos 696.035.701-25 PENDÊNCIA
324. Joelma de Andrade Moura 996.884.331-87 José Alves dos Santos Filhos 905.338.951-20 INAPTO
325. Josefa Rodrigues da Silva 010.982.981-60 INAPTO 
326. Jocelia Pereira Marinho 012.014.801-32 Tiobaldo Costa dos Santos 941.810.471-72 INAPTO
327. Joselma Carneiro Lira 284.269.138-57 PENDÊNCIA
328. Juciene dos Santos 016. 987.041-35 Antonio Jose Gomes da Silva INAPTO 
329. Keliane Sousa de Oliveira 022.059.891-62 Cleyton Mendes de Carvalho 002.771.713-50 INAPTO
330. Leila Andreia da Silva Rabelo 982.351.171-34 Raimundo Nonato da silva 885.308.251-87 INAPTO
331. Leontina de Campos de Aguiar 823.980.541-87 João Oliveira de Aguiar 003.595.681-06 INAPTO 
332. Lidiane Oliveira Bezerra 219.078.738-64 Gilmar Alves da Costa 023.796.871-10 INAPTO
333. Lina Aurora Mesquita 829.233.021-68 PENDÊNCIA
334. Luana Pereira de Macedo 014.619.771-26 Rodilson Almeida Martins 918.566.553-34 INAPTO
335. Luiza Ribeiro de Souza 971.635..891-95 Francisco Pereira da Silva 798.574.691-91 INAPTO 
336. Luzia Santana de Souza Morais 886.008.941-91 Domingos da Silva Morais 185.722.863-49 PENDÊNCIA
337. Lusmar Pereira de Lima 000.361.734-36 INAPTO
338. Luzelany Lopes Lima 022.355.201-11 Tarcimar Pereira Cardoso 655.195.903-20 INAPTO 
339. Marcele da Silva Milhomem 055.860.701-33 INAPTO
340. Marcia Alves Ramos 033.006.431-20 Fabio Gonçalves Salvador 041.852.684-24 INAPTO
341. Marcia Regina Morais 980.428.401-44 INAPTO
342. Marcia Núbia de Jesus Pereira 897.643.401-30 INAPTO
343. Maria Aparecida Cardoso da Silva 033.657.791-59 INAPTO 
344. Maria Aparecida Guedes da Silva 020.625.571-32 INAPTO
345. Maria Aparecida Siqueira dos Santos 455.006.904-00 Elevan Lopes Sampaia 704.994.541-20 PENDÊNCIA
346. Maria Camila Campos Marinho 858.284.911-72 INAPTO
347. Maria Domingas Martins Barros 028.791.921-88 INAPTO
348. Maria Domingas Rodrigues Nunes 026.703.431-80 INAPTO
349. Maria Eletrisandra Rodrigues Paiva 882.861.261-49 INAPTO
350. Maria Ironina Pereira de Lima 094.451.103-15 INAPTO
351. Maria Jenoveva da Conceição 194.075.212-49 INAPTO
352. Maria Joelma da Silva Mota 023.814.953-63 PENDÊNCIA
353. Maria Rosicleide da Silva Costa 054.816.534-35 Emerson James da Silva Costa 032.766.854-77 INAPTO
354. Maria Santos Ribeiro 016.416.771-47 Eurípedes Carolina Mendes PENDÊNCIA
355. Maria Senciania Araujo Brito 983.435.481-91 PENDÊNCIA
356. Maria da Paz Almeida Costa 475.749.843-87 PENDÊNCIA
357. Maria Helena Cardoso da Silva 040.823.821-60 INAPTO
358. Maria de Nazaré de Oliveira Paiva 332.780.403-68 INAPTO
359. Marinalva Alves de Araujo 833. 411.371-49 INAPTO
360. Marlene Alves Pereira 969.488.681-34 INAPTO
361. Marques Pereira do Carmo 931.873.941-91 Pricila Litsa Wiziack 006.928.691-40 PENDÊNCIA
362. Modesto Gonçalves Pereira 097.013.818-07 Genelina de Souza INAPTO
363. Neila Marquezan Gomes da Silva 010.330.371-50 Erisval Nunes Potencio 575132011-53 PENDÊNCIA
364. Neiva José de Araújo 980.160.081-00 PENDÊNCIA
365. Patricia Lima Aguiar 017.449.081-09 Renato Francscico Lima dos Santos 013.500.861-18 INAPTO
366. Pedrina Borges Leal 011.571.620-18 INAPTO
367. Raimundo Pereira da Costa 771.943.901-59 INAPTO
368. Ricleff Darcia Alves Vieira 806.029.161-00 Vagner Schiiller dos Santos PENDÊNCIA
369. Rosanira Ferreira de Sousa 887.246.201-06 José Harlandi Ferreira Luiz 864.110.398-87 PENDÊNCIA
370. Rosiclea Silva Barbosa 011.115.971-70 PENDÊNCIA
371. Rosilda Rodrigues Nogueira 014304101-08 PENDÊNCIA
372. Rosileide Ferreira de Matos 005.045.311-40 Lucinei Alves de Oliveira 432.878.401-34 INAPTO
373. Rozimar de Areia Leao 887251971-34 PENDÊNCIA
374. Sanjaia Pereira Lima 917.882.005-44 Wanderson César de Souza Carvalho 710.461.511-34 INAPTO
375. Sidnei André Dias 707.819.741-00 PENDÊNCIA
376. Rosy Mary dos Santos Marques 968.641.923-34 José Antonio Cosme dos Santos 998.453.341-72 INAPTO
377. Sara Nunes Rocha 020.179.731-30 Jailton Nunes Rocha PENDÊNCIA
378. Sidon Demetrio Pinheiro 283.835.401-91 Berenice Demetrio Pinheiro INAPTO 
379. Sulamita Alves Barbosa 623.400.583-68 Antonio Alves Feitosa 168.958.272-34 INAPTO
380. Sidália Mendes Teixeira 158.140.091-87 INAPTO 
381. Sebastião Carneiro da Silva 995.826.861-20 PENDÊNCIA
382. Valdiva Ribeiro Noronha 903.562.841-15 Raimundo Silva Santos 846.821.081-15 PENDÊNCIA
383. Vaneide Venancio Ferreira 006.532.361-07 INAPTO
384. Vanessa Andrade de Sousa 010.733.361-90 Luis Carlos Leite dos Santos 890.668.041-49 PENDÊNCIA
385. Vera Lúcia Silva da Cunha 247.465.118-70 José Luis Ferreira de Oliveira INAPTO 
386. Waldirene Rodrigues Souza 828.035.361-53 INAPTO
387. Zenaide Pereira da Silva 909.159.171-49 Adenilton Lourenço 995.960.081-53 INAPTO
388. Zilnéia Francisca da Costa 007.147.611-33 INAPTO

PAC META 8
Item Nome do titular CPF titular Nome cônjuge CPF cônjuge Situação geral
389. Adenilson Carlos Sousa Oliveira 918.556.401-04 Marcicleide Celina C. Leal Oliveira 011.540.841-08 PENDÊNCIA
390. Adriana Maria da Silva 955.323.151-91 INAPTO
391. Alescia Alves Firmino 025.872.274-61 Marcio Luiz de Oliveira 054.872.271-98 PENDÊNCIA
392. Afonso Alves dos Santos 198.893.481-87 Maria Marinho dos Santos 921.534.371-72 PENDÊNCIA
393. Alessandra Campos Pereira 017.544.731-48 INAPTO
394. Alcher Borrasca 057.571.008-00 Eleuza Avelar de Melo 142.639.326-04 PENDÊNCIA
395. Aurenir Rodrigues Martins 342.164.213-34 João Alberto da Silva Dias 746.454.983-04 PENDÊNCIA
396. Carlene Fernandes Mendes 000.551.751-63 INAPTO
397. Cicero Espirito Santo 417.897.503-00 Marlene Cruz Costa Santo 993.825.803-44 INAPTO
398. Cristiane Aguiar Alves 006.393.911-84 INAPTO
399. Deurilene Alves de Souza 161.096.488-84 INAPTO
400. Deusirene Lopes 010.038.981-30 Julião Barbosa de Aguiar 897556501-72 INAPTO
401. Deusuita Araújo Barros de Oliveira 303.781.333-49 PENDÊNCIA
402. Dulcilene Tomaz Faria 990.761.101-82 INAPTO
403. Domingas Alves Brandão 967.302.261-53 INAPTO
404. Evelves Carneiro Sá 246.315.232-04 INAPTO
405. Ederlane de Oliveira Nunes 927.239.931-91 PENDÊNCIA
406. Edilsa Pereira da Silva 859.825.332-20 INAPTO
407. Eleude Bonfim da Silva 008.657.183-42 Isaú Santos da Silva 006.488.731-61 INAPTO
408. Eliane Pereira Gomes 749.919.813-87 PENDÊNCIA
409. Elenilda Maria Santiago 705.962.201-20 INAPTO
410. Eliany Rodrigues Pereira 903.199.151-15 PENDÊNCIA
411. Elivan do Espirito Santo Rocha 000.443.221-51 Luzirene Alves dos Santos 014.809.681-61 PENDÊNCIA
412. Erlandia Maria Mendes Pereira 017.081.101-86 Ronaldo Freire Sousa 053367563-42 INAPTO
413. Ernandes Cardoso Gloria 963.666.721-72 Maria de Jesus de Melo Brandão 020.944.751-66 PENDÊNCIA
414. Gisleane Rodrigues de Araújo 980.522.681-68 Dinaredes Parente da Silva 706.694.971-72 INAPTO
415. Iracy Pereira de Brito 935.214.051-68 Antonio Ribeiro de Souza 879.737.581-00 INAPTO
416. Irene Martins dos Santos Alves 016.869.321-62 José Divino Ferreira da Silva 485.198.391-34 PENDÊNCIA
417. Irene Ribeiro da Silva 822.587.671-72 Marcione Reis Silva 949.089.821-29 INAPTO
418. Irismar Cirqueira da Silva 887.763.601-72 PENDÊNCIA
419. Janete Pereira da Silva 772.991.081-00 Leonidas de Sousa Passos 696.796.303-15 INAPTO
420. Jany Reis da Silva 885.084.551-00 João Nascimento da Silva 885.084.551-00 PENDÊNCIA
421. Joana Pereira Barros 005.532.881-48 INAPTO
422. Jonatas Soares Boaventura 895.792.321-72 Anna Carolina Boaventura 972.296.871-87 INAPTO
423. Lineide dos Santos Nascimento 829.765.111-87 PENDÊNCIA
424. Luana Ribeiro dos Santos 974.012.771-15 INAPTO
425. Luciana Fabricia Henrique 023.046.644-31 PENDÊNCIA
426. Lucilene Marciana de Oliveira 906.913.341-53 INAPTO
427. Lucirene Ribeiro de Souza 563.141.402-34 INAPTO
428. Luzanira Custodio Cordeiro 984.552.221-15 Geildo Silva Assunção 720.857.891-53 INAPTO
429. Maria Alves Faustino 278.497.671-87 INAPTO
430. Maria das Dores Alves 050.312.731-00 INAPTO
431. Maria das Dores Rodrigues da Costa 875.716.683-87 PENDÊNCIA
432. Maria das Graças Rodrigues de Barros 405.627.353-72 PENDÊNCIA
433. Maria das Graças Sobral Amaral 097.703.668-54 Josemildo Moura do Amaral 035.735.018-93 INAPTO

434. Maria de Fátima Souza 898.418.241-91 Luiz Dantas de Matos 475.816.383-91 INAPTO

435. Maria de Lourdes dos Santos 578.086.863-87 INAPTO
436. Maria do Rosário Fernandes de Abreu 369.264.002-10 Francisco Pereira de Sousa 024.228.183-40 INAPTO
437. Maria do Socorro Pereira da Silva 833.389.341-49 PENDÊNCIA
438. Maria Efigênia da Conceição óbito 137.986.263-91 PENDÊNCIA

439. Maria Lúcia Nonato Luz 006.387.801-10 INAPTO
440. Maria Lucilene Paiva da Silva 529.865.943-87 Alberto de Souza Carvalho 730.335.101-91 PENDÊNCIA
441. Maria Luiza Gomes Madeira 198.952.831-72 PENDÊNCIA
442. Mirian Ferreira Lima 969.029.731-72 Almir Freitas dos Santos 809.694.371-53 INAPTO
443. Marilene Alves de Souza 626.485.601-06 INAPTO
444. Marliane de Souza Nunes 011.943.451-23 Elton Junior da Silva 013495511-04 INAPTO
445. Nazy Silva dos Santos 808.413.681-04 Edmilson Pereira da Paz 934389231-49 INAPTO
446. Nely Lima Gomes 840.755.031-00 PENDÊNCIA
447. Orleya da Silva Luz 011.731.731-41 Ronildo Ferreira da Silva 878.583.121-20 PENDÊNCIA
448. Ozaldina Alves Almeida 907.559.791-68 Derisvaldo de Souza 816.093.611-72 INAPTO
449. Priscila Arruda Valadares 005.973.131-13 Kleyser Fayne Ribeiro Mendes 918.241.681-87 INAPTO
450. Raimundo de Araujo 935.250.951-04 Maria Melo da Silva 792.248.901-30 INAPTO
451. Rutiana Gomes de Sousa 024.138.741-86 Emanuel Raul dos Santos 008.176.551-74 PENDÊNCIA
452. Raimundo Alves da Silva 123.484.221-15 PENDÊNCIA
453. Regina Maria de Sousa Monteiro 736.984.743-87 PENDÊNCIA
454. Rosilda Alves da Silva 755.183.922-49 Jeová Gonçalves da Silva PENDÊNCIA
455. Rosilene Mendes Xavier 926979171-87 Claudivan Pequeno Leite 856959471-20 PENDÊNCIA
456. Ruth Rodrigues Cabral de Souza 917.875.131-49 Cleomar Barbosa de Souza 618.423.971-68 INAPTO
457. Salvelina Alves de Souza 626.535.631-34 INAPTO
458. Salverina Sousa dos Santos 633.421.201-00 José Ribamar Barbosa dos Santos 624.678.671-53 PENDÊNCIA
459. Sebastião Alves de Souza 949.133.661-49 Aparecida dos Santos Ávila de Souza 017.746.311-21 INAPTO
460. Silma Andreia dos Santos 011.873.451-21 João Félix dos Santos 844.997.371-68 PENDÊNCIA
461. Silvanete Fernandes Gomes 013.226.911-26 Jocélio Alexandre da Silva 005.975.083-98 PENDÊNCIA
462. Simone Ferreira Machado 982419821-00 INAPTO
463. Solimar Batista Alvarino 507.965.851-72 INAPTO

464.
Terezinha de Jesus Ferreira dos 

Santos
794.390.471-00 Raimundo Pereira Apinajé 765.809.031-04 PENDÊNCIA

465. Vilmênia Rocha Miranda 798.444.051-49 INAPTO
466. Zelma Oliveira do Nascimento 717.355.181-15 INAPTO

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 05/2015

PROCESSO Nº: 027.757/2015;
ESPÉCIE: 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO Técnica Nº 05/2015;
OBJETO: Proporcionar estágio curricular obrigatório aos 
acadêmicos regularmente matriculados e com freqüência efetiva 
na área de graduação em Serviço Social da UNIVERSIDADE 
ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA.
ADITAMENTO: Aditamento de prazo;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de 24/07/2019, 
passando sua vigência para 24/07/2020; 
BASE LEGAL: Parecer nº 795/2019/SUAD/PGM e a Lei nº 
8.666/1993;
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: O Município de Palmas/
TO, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 24.851.511/0001-85, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal da Habitação, 
FABIO FRANTZ BORGES, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
nº 713.342.621-87, portador da Carteira de Identidade RG nº 
251359 – SSP/TO; CONTRATADO: A empresa UNIVERSIDADE 
ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.808.792/0001-49, neste ato representado por Sebastiana 
Bandeira Barra RG: 182.605 2ª Via e CPF: 887.259.521,53.
DATA DA ASSINATURA: 18 de julho de 2019.

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SERVIÇOS REGIONAIS

PORTARIA/SEDUSR/Nº 162 DE 29 DE JULHO DE 2019.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, 
inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, combinado 
com a Lei nº 486, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 
e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LOTE 11, situado à Alameda 
02, QI 21, ARSO 43, com área de 595,15m², cuja situação resultante 
terá a seguinte denominação: LOTE 11-A: situado à Alameda 02, 
QI 21, ARSO 43, com área de 297,575m² e LOTE 11-B: situado à 
Alameda 04, QI 21, ARSO 43, com área de 297,575m² objeto do 
processo nº 2019054622, instruído conforme Parecer nº 168/2019/
SEDUSR/GOU exarado pelo Arquiteto Heraldo Santos Nogueira e 
pela Diretora de Urbanismo Débora Santos Buratto Moreira, vez 
que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo 
atendem aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
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oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

e Serviços Regionais

PORTARIA/SEDUSR/Nº 163 DE 29 DE JULHO DE 2019.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, 
inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, combinado 
com a Lei nº 486, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 
e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LOTE 14, situado à Rua J4, 
quadra 22, Loteamento Jardim Janaina, 1ª etapa, com área de 
360,00m², cuja situação resultante terá a seguinte denominação: 
LOTE 14-A: situado à Rua J4, quadra 22, Loteamento Jardim 
Janaina, 1ª etapa, com área de 180,00m² e LOTE 14-B: situado à 
Rua J4, quadra 22, Loteamento Jardim Janaina, 1ª etapa, com área 
de 180,00m² objeto do processo nº 2019053858, instruído conforme 
Parecer nº 169/2019/SEDUSR/GOU exarado pelo Arquiteto Heraldo 
Santos Nogueira e pela Diretora de Urbanismo Débora Santos 
Buratto Moreira, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu 
Memorial Descritivo atendem aos requisitos da legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

e Serviços Regionais

PORTARIA/SEDUSR/Nº 164  DE 29 DE JULHO DE 2019.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, 
inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, combinado 
com a Lei nº 486, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 
e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LOTE 02, situado à Rua 02, 
Qi-28 da ARSO 34, com área de 565,50m², cuja situação resultante 
terá a seguinte denominação: LOTE 02-A: situado à Rua 02, Qi-28 
da ARSO 34, com área de 188,50m²; LOTE 02-B, situado à Rua 02, 
Qi-28 da ARSO 34, com área de 188,50m² e LOTE 02-C, situado 
à Rua 02, Qi-28 da ARSO 34, com área de 188,50m²; objeto do 
processo nº 2019055794 , instruído conforme Parecer nº 170/2019/
SEDUSR/GOU exarado pelo Arquiteto Flávio José de Melo Moura 
Vale e pela Diretora de Urbanismo Débora Santos Buratto Moreira, 
vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo 
atendem aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

e Serviços Regionais

PORTARIA/SEDURF/Nº 165, DE 29 DE JULHO DE 2019.

Aprova o Remembramento dos Lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SERVIÇOS 
REGIONAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Remembramento do LOTE 14; situado à 
Avenida LO 09, da Quadra ACSV SO 33, com área de 144,00m² 
e LOTE 15; situado à Avenida LO 09, da Quadra ACSV SO 33, 
com área de 144,00m², cuja situação resultante terá a seguinte 
denominação: LOTE 14-A; situado à Avenida LO 09, da Quadra 
ACSV SO 33, com área de 288,00m² objeto do processo 
2019045969, instruído conforme Parecer Nº 171/2019-GOU 
exarado pelo Arquiteto Heraldo Santos Nogueira e pela Diretoria 
de Urbanismo Débora Santos Buratto Moreira, vez que o respectivo 
Projeto Urbanístico e o Memorial Descritivo atendem aos requisitos 
da legislação em vigor.

Parágrafo Único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

e Serviços Regionais 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais, através da Diretoria de Fiscalização de Obras, Notifica 
os contribuintes abaixo relacionados no prazo de cinco dias para 
fazer a limpeza dos terrenos, localizados em Palmas – TO, nos 
endereços abaixo especificados, onde foi detectado mato alto 
no interior do imóvel, contrariando o Artigo 144 da Lei 371/92. O 
notificado deverá providenciar a regularização sob pena de sofrer 
penalidades prevista em lei.

NOTIFICADO ENDEREÇO CPF/CNPJ NOTIFICAÇÃO
ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA PINTO            ARSO 42 AL. 11 QI 24 LT 17 025.523.244-60 010247

CLAUDIA CORREA DA SILVA SOUSA            
AURENY III, RUA 39 QD 

175 LT 02
521.728.641-53 010439

EDUARDO SALGADO DE SOUZA            ARNE 41 AL. 05 QI 09 LT 05 791.334.951-49 012549

ESPÓLIO DE MIRAMON JOSÉ DE SANTANA            
ACSU-SO 120 AV NS 01 CJ 

02 LT 01
146.682.462-04 008803

FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO        

LOTEAMENTO BERTAVILE 

RUA MUNDICO DE MORAES 

QD 13 LT 26

567.883.712-53 011814

GILBERTO GANDARA  ARNE 41 AL. 05 QI 8 LT 22 280.471.998-70 012519
GILBERTO GANDARA  ARNE 41 AL. 05 QI 8 LT 23 280.471.998-70 012516
JOAQUIM FARINHA PIRES    ARNE 41 AL. 02 QI 03 LT 21 196.667.649-20 013649
JOAQUIM FARINHA PIRES    ARNE 41 AL. 02 QI 03 LT 22 196.667.649-20 014202
JOAQUIM SILVA DOS SANTOS JÚNIOR ARNE 41 AL. 05 QI 07 LT 23 267.973.298-76 013625
JOSÉ HUMBERTO ALVES TIMOTEO  ARNE 41 AL. 06 QI 11 LT 15 087.854.491-72 013601
LUIZ SERGIO PEGORARO PENTEADO ARNE 41 AL. 05 QI 08 LT 24 158.293.138-04 012514
LUIZ SERGIO PEGORARO PENTEADO ARNE 41 AL. 05 QI 08 LT 25 158.293.138-04 012526
TAPAJOS – TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

JD. AURENY IV RUA 16 QD 

62 LT 20
00.457.362/0001-06 011087

TERESA DE JESUS ANDRADE PINHEIRO ARNE 71 AL 10 QD 09 LT 25 007.531.031-76 009274
VIVALDO DIVINO ISIDIO AURENY III AV M QD 174 LT 04 323.443.761-00 009806

YUKARI YOKOTA
AURENY III RUA 20 QD 

56 LT 24
738.645.441-49 009807

Palmas - TO, 31 de julho de 2019.

Emerson Pinheiro Parente
Diretor de Fiscalização de Obras 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais, através da Diretoria de Fiscalização de Obras, Notifica 
os contribuintes abaixo relacionados no prazo de cinco dias para 
fazer a limpeza dos terrenos, localizados em Palmas – TO, nos 
endereços abaixo especificados, onde foi detectado mau uso da 
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propriedade particular e o abuso do exercício dos direitos individuais 
que afetam a coletividade, contrariando o Artigo 183 da Lei 371/92. 
O notificado deverá providenciar a regularização sob pena de sofrer 
penalidades prevista em lei.

NOTIFICADO ENDEREÇO CPF/CNPJ NOTIFICAÇÃO
CLEITON ROQUE DOS REIS ASSIS ARSO 32 ALAMEDA 02 QI 03 LT 14  527.834.051-72 011902
ROBERVAL AIRES PEREIRA PIMENTA ARSE 72 AL 04 LT 74 193.140.001-68 013202

Palmas - TO, 31 de julho de 2019.

Emerson Pinheiro Parente
Diretor de Fiscalização de Obras 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais, através da Diretoria de Fiscalização de Obras, Notifica 
os contribuintes abaixo relacionados no prazo de cinco dias para 
fazer a limpeza dos terrenos, localizados em Palmas – TO, nos 
endereços abaixo especificados, onde foi detectado depósito 
de entulho em logradouro público, contrariando o Artigo 9 da Lei 
371/92. O notificado deverá providenciar a regularização sob pena 
de sofrer penalidades prevista em lei.

NOTIFICADO ENDEREÇO CPF/CNPJ NOTIFICAÇÃO
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

MELLO LTDA    

ARSO 54 AL 20 QD 16 LT 02 – ED. 

RES. PREMIERE CASA 01
26.936.609/0001-60 013505

MARCOS FRANCISCO DA SILVA    JD AURENY III RUA 33 QD 134 LT 14 851.781.951-91 009867

Palmas - TO, 31 de julho de 2019.

Emerson Pinheiro Parente
Diretor de Fiscalização de Obras 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais, através da Diretoria de Fiscalização de Obras, Notifica os 
contribuintes abaixo relacionados no prazo de cinco dias para fazer 
a limpeza dos terrenos, localizados em Palmas – TO, na quadra 
ARNE 41, onde foi detectado lotes sem muros e cercas, muralhas 
de sustentação e fechos divisórias, contrariando o Artigo 283 da 
Lei 371/92. O notificado deverá providenciar a regularização sob 
pena de sofrer penalidades prevista em lei.

NOTIFICADO ENDEREÇO CPF/CNPJ NOTIFICAÇÃO
EDUARDO SALGADO DE SOUZA  QI 09 LT 05 AL 05 304 NORTE 791.334.951-49 012547
JOAQUIM SILVA DOS SANTOS JÚNIOR    AL 05 QI 07 LT 23 304 NORTE  267.973.298-76 008508
JOAQUIM FARINHA PIRES QI. 03 LT 21 AL 02 304 NORTE 196.667.649-20 014203
JOSÉ HUMBERTO ALVES TIMÓTEO QI 11 LT 15 AL 06 304 NORTE 087.854.491-72 008504
GILBERTO GANDARA QI 08 LT 23 AL 05 304 NORTE 280.471.998-70 012517
GILBERTO GANDARA QI 08 LT 22 AL 05 304 NORTE 280.471.998-70 012520
LUIZ SERGIO PEGORARO PENTEADO QI 08 LT 24 AL 05 304 NORTE 158.293.138-04 012515
LUIZ SERGIO PEGORARO PENTEADO QI 08 LT 25 AL 05 304 NORTE 158.293.138-04 012527

Palmas - TO, 31 de julho de 2019.

Emerson Pinheiro Parente
Diretor de Fiscalização de Obras 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais, através da Diretoria de Fiscalização de Obras, Notifica 
o contribuinte abaixo relacionado no prazo de cinco dias para fazer 
a limpeza do terrenos, localizado em Palmas - TO na quadra ACNO 
II, onde foi detectado que no logradouro público (passeio público) 
encontra-se com mato alto e lixo na calçada no passeio frontal do 
prédio, contrariando o Artigo 12 da Lei 371/92. O notificado deverá 
providenciar a regularização sob pena de sofrer penalidades 
prevista em lei.

NOTIFICADO ENDEREÇO CPF/CNPJ NOTIFICAÇÃO

ESPÓLIO DE ANTENOR BISON 
RUA NO 11 CJ 04 LT 38 A – 103 

NORTE
123.618.876-49 010428

Palmas - TO, 31 de julho de 2019.

Emerson Pinheiro Parente
Diretor de Fiscalização de Obras 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais, através da Diretoria de Fiscalização de Obras, Notifica os 
contribuintes abaixo relacionados no prazo de cinco dias para fazer 
a limpeza dos terrenos, localizados em Palmas – TO, nos endereços 
abaixo especificados, onde foi detectado imóvel em péssima 
condições de higiene e limpeza (entulho e mato alto), contrariando 
o Artigo 24 da Lei 371/92. O notificado deverá providenciar a 
regularização sob pena de sofrer penalidades prevista em lei.

NOTIFICADO ENDEREÇO CPF/CNPJ NOTIFICAÇÃO

ESPOLIO DE ANTENOR BISON     
ACNO 11 CJ 4 LTS 3/5 Nº 38/40 – 

103 NORTE
123.618.876-49 010429

CLEITON ROQUE DOS REIS ARSO 32 QI 03 LT 14 AL 02 305 SUL 527.834.051-72 011901

Palmas - TO, 31 de julho de 2019.

Emerson Pinheiro Parente
Diretor de Fiscalização de Obras 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais, através da Diretoria de Fiscalização de Obras, Notifica 
os contribuintes abaixo relacionados no prazo de cinco dias 
para fazer a limpeza dos terrenos, localizados em Palmas – TO, 
nos endereços abaixo especificados, onde foi detectado que no 
logradouro público (passeio público) encontra-se com material de 
construção, contrariando o Artigo 220 da Lei 371/92. O notificado 
deverá providenciar a regularização sob pena de sofrer penalidades 
prevista em lei.

NOTIFICADO ENDEREÇO CPF/CNPJ NOTIFICAÇÃO

MARIA LÚCIA ROCHA NERES  
JARDIM AURENY III QD 166 

AV E LT 12
436.079.691-91 009503

EDIVAL RODRIGUES DE SOUZA 
JARDIM AURENY III QD. 121 

RUA 32 LT 23
107.755.795-72 009868

TÁXI AÉREO PALMAS LTDA 
JARDIM AURENY III QD. 116 RUA 

22 LT 04 CASA 03
38.147.245/0001-19 009870

ROBERVAL AIRES PEREIRA PIMENTA ARSE 72 AL 04 LT 74 193.140.001-68 013203

Palmas - TO, 31 de julho de 2019.

Emerson Pinheiro Parente
Diretor de Fiscalização de Obras 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 31 DE JULHO DE 2019.

Estabelece procedimentos para liberação de 
veículos retidos, removidos e apreendidos no 
pátio da SESMU por infração à Legislação de 
Trânsito.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhe conferem o 
artigo 80, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Palmas e, com 
fulcro na Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, e Lei nº 2.343, de 
4 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 24, 
inciso VI e 269, incisos I e II da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB), bem como consoante 
a Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013 - Código 
Tributário Municipal, resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para liberação de 
veículos retidos, removidos e apreendidos no pátio da Secretaria 
Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana (SESMU) por infração 
à Legislação de Trânsito, à Lei Orgânica Municipal, à Legislação 
Municipal de Transportes Público Coletivo e/ou Individual e ao 
Código de Postura deste Município de Palmas – TO.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Para liberação de Veículos retidos, removidos 
e apreendidos no pátio da SESMU deverá ser formalizado o 
procedimento administrativo junto ao Resolve Palmas, no qual o 
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proprietário do veículo ou seu procurador legalmente constituído 
deverá apresentar cópia dos seguintes documentos:

I - Comprovante de pagamento do guincho utilizado para 
remoção do veículo ao respectivo pátio;

II - Comprovante de pagamento da taxa do serviço 
municipal de estadia;

III - Certificado de Licenciamento Anual, atualizado junto 
ao Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN);

IV - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do condutor 
que irá conduzi-lo quando de sua retirada do pátio, acompanhado 
da original;

V - Documentos pessoais do proprietário do veículo ou 
procurador;

VI - Comprovante de residência do proprietário do veículo 
ou procurador.

§ 1º Será admitida a substituição do Certificado de 
Licenciamento Anual por juntada de impressão de tela de consulta 
de licenciamento, oriunda do sistema informatizado, nos termos do 
parágrafo único do art. 133 do CTB.

§ 2º Somente será admitida a substituição do Certificado de 
Licenciamento Anual por cópia dos comprovantes de pagamentos 
de todos os débitos do veículo (Licenciamento, IPVA, Seguro 
DPVAT, entre outras taxas), quando houver falha na emissão do 
Certificado de Licenciamento Anual por parte do DETRAN, sendo 
necessário também a juntada de impressão de tela de consulta de 
licenciamento oriunda do sistema informatizado.

CAPÍTULO II
DA ESTADIA

Art. 3º Pelo exercício regular do poder de polícia é cobrada 
taxa de estadia por dia de permanência no pátio.

§ 1º A despesa de estadia compreenderá todo o período 
em que o veículo permanecer no pátio da SESMU, limitado ao 
prazo de 6 (seis) meses.

§ 2º Caso o proprietário não retire o veículo após a quitação 
dos débitos, incidirá novas diárias referentes a estadia de pátio.

Art. 4º O período de estadia dos veículos com registro 
de roubo/furto não ensejará cobrança ao proprietário, os quais 
após a constatação serão encaminhados à Delegacia de Polícia 
competente.

Art. 5º O período de estadia dos veículos envolvidos em 
acidente de trânsito com vítima de lesões não ensejará cobrança 
caso o veículo seja retirado em até 48 (quarenta e oito) horas, 
devendo o proprietário/representante legal apresentar cópia do 
extrato de atendimento da ocorrência do acidente de trânsito.

CAPÍTULO III
DO VEÍCULO REGISTRADO EM NOME DE PESSOA 

FALECIDA

Art. 6º A liberação de veículo registrado em nome de pessoa 
falecida dar-se-á nos seguintes casos:

I - Ao inventariante, mediante apresentação do Termo de 
Compromisso de Inventariante ou certidão expedida pelo Escrivão 
do Processo ou mediante apresentação de Escritura Pública e 
Partilha de inventário, no caso de Inventário Extrajudicial (Cartório); 

II - À pessoa nominada no Alvará Judicial expedido nos 
autos da ação de inventário; 

III - Mediante requerimento formalizado por viúvo (a) e/ou 
por todos os herdeiros que constarem na Certidão de Óbito, com 
as assinaturas reconhecidas em Tabelionato, por autenticidade ou 
semelhança.

Parágrafo único.  Havendo único herdeiro, deverá 
apresentar Certidão de Óbito e requerimento formalizado e 
assinado.

CAPÍTULO IV
DA LIBERAÇÃO A PROCURADOR OU REPRESENTANTE

Art. 7º O veículo registrado em nome de pessoa física 
somente será liberado ao proprietário ou a seu procurador 
legalmente constituído, por meio de procuração pública ou 
procuração simples com firma reconhecida em cartório, depois 
de satisfeitos os requisitos do art. 2º desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. No caso de procurador advogado, deverá 
ser apresentada procuração por instrumento público ou particular, 
acompanhada dos documentos de identificação do outorgante e 
da inscrição do procurador junto à Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), dispensado o reconhecimento de firma.

Art. 8º Se o veículo estiver registrado em nome de 
pessoa hospitalizada e sem condições de assinar procuração, a 
liberação dar-se-á a ascendente, descendente, cônjuge, mediante 
comprovação de parentesco, ou companheiro com declaração de 
união estável registrada.

Parágrafo único. A comprovação do estado de saúde do 
proprietário do veículo, através de certidão/declaração do hospital 
ou do médico responsável, deverá ser expedida com data de até 5 
(cinco) dias antes da apresentação do documento com a finalidade 
de retirada do veículo.

Art. 9º Estando o veículo registrado em nome de pessoa 
recolhida ao sistema prisional, a liberação dar-se-á a ascendente, 
descendente, cônjuge ou companheiro com declaração de união 
estável registrada, mediante documentação que comprove a 
situação (atestado/declaração), emitida pelo Sistema Penitenciário 
do local que a pessoa encontra recolhida. 

Art. 10 O veículo registrado em nome de pessoa jurídica 
será liberado ao representante legal da empresa, discriminado 
no Ato Societário ou ao Administrador Judicial de falência ou 
recuperação judicial, após satisfeitos os requisitos previstos no 
artigo 2º desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Admitir-se-á a liberação mediante 
procuração pública, outorgando poderes específicos para retirada 
do veículo discriminado.

CAPÍTULO V
DA LIBERAÇÃO POR ORDEM JUDICIAL

Art. 11 Recebida uma ordem judicial por ofício, mandado 
ou alvará, o servidor responsável pela liberação deverá observar 
os seguintes requisitos:

I - Documento impresso em papel timbrado, contendo 
dados do Juízo, nome e assinatura do Juiz ou Escrivão Judicial, 
podendo ser apresentada cópia autenticada pelo Cartório Judicial 
ou Tabelionato, à exceção de documento assinado digitalmente;

II - Sendo a ordem judicial de Comarca diversa da 
localização do pátio de veículos apreendidos da SESMU, o 
cumprimento dar-se-á por Oficial de Justiça mediante Carta 
Precatória;

III - Caso a ordem judicial mencione outro documento, 
deverá haver consulta via sistema E-PROC para confirmação;

IV - Fica vedada a liberação do veículo mediante 
apresentação apenas de cópia de despacho de Juiz exarado no 
processo judicial, sem a emissão da ordem à SESMU;

V - A liberação de veículo em cumprimento à ordem judicial 
não isenta o proprietário/possuidor do pagamento das despesas 
decorrentes da remoção e estadia, salvo se constar determinação 
expressa da autoridade judiciária de isenção na respectiva ordem.

Parágrafo único. O pagamento das despesas decorrentes 
da remoção e estadia nos termos do inciso V será realizada em 
procedimento próprio do município que ensejará cobrança com 
registro na Dívida Ativa.

Art. 12 Fica vedado permanência do veículo no pátio, após 
o cumprimento da ordem judicial. 

Art. 13 Na liberação de veículo por ordem judicial, 
apresentada pelo interessado, deverão ser observadas as seguintes 
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disposições:

I - Identificação da pessoa autorizada a receber o veículo, 
conforme constar na ordem judicial, através de apresentação de 
documento de identidade ou outro equivalente;

II - Descrição do bem no corpo da ordem apresentada;

III - Original ou cópia autenticada em Tabelionato ou 
Cartório Judicial, da ordem apresentada.

Parágrafo único. O servidor lotado no pátio deverá verificar 
no sistema E-PROC a veracidade da Ordem Judicial.

Art. 14 Os veículos removidos ao pátio em decorrência de 
crimes somente serão liberados mediante autorização da autoridade 
judicial competente, que poderá ser apresentada pelo proprietário 
do veículo ou por pessoa legalmente autorizada.

Parágrafo único. Em fase de inquérito policial, poderá a 
autoridade judiciária proceder a autorização fundamentada para 
liberação do veículo, nos termos do caput deste artigo, desde 
que atendidos os requisitos constantes no art. 2º desta Instrução 
Normativa.

CAPÍTULO VI
DA REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DO VEÍCULO

Art. 15 Nos casos em que não for possível realizar a 
regularização mecânica do veículo (reparo de qualquer componente 
ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento) nas dependências do pátio, a liberação poderá ser 
realizada nos termos do art. 271, § 3º do CTB, mediante assinatura 
do termo de responsabilidade constante na autorização, após 
comprovada a quitação dos débitos do veículo, assim como os 
inerentes a estadia e remoção.

§ 1º Ocorrendo à liberação nos termos do caput deste 
artigo, o Certificado de Licenciamento Anual será recolhido até a 
aprovação do veículo em vistoria, inserindo-se referida informação 
de impedimento administrativo (com restrições) no sistema do 
DETRAN, neste caso o veículo deverá ser levado em guincho 
contratado pelo interessado, ao local da vistoria, definindo o prazo 
de reapresentação.

§ 2º A autorização de liberação do veículo deverá constar, 
além do prazo assinalado para apresentação do veículo em vistoria, 
a informação de que é vedada a circulação do veículo em via pública 
antes de sua regularização.

Art. 16 O veículo apto a ser liberado nos termos desta 
Instrução Normativa, somente poderá trafegar mediante 
apresentação do Certificado de Licenciamento Anual do exercício 
vigente.

Parágrafo único. O veículo que não for considerado apto 
para trafegar em via pública, ou não possuir o Certificado de 
Licenciamento Anual vigente, deverá ser retirado do pátio guinchado 
e sob responsabilidade do interessado, que deverá preencher e 
assinar o termo de responsabilidade constante da Autorização.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 O veículo retido, removido ou apreendido será 
liberado quando atender todas as exigências estabelecidas nesta 
Instrução Normativa, por meio de conferência e vistoria pela Divisão 
de Controle de Liberação de Veículos.

Art. 18 Quando o veículo for retido, removido ou apreendido 
fora do horário de expediente municipal, poderá ser efetuada a 
liberação do veículo, caso entenda-se como medida de urgência 
e desde que observados os requisitos desta Instrução Normativa. 

Art. 19 Os casos omissos e não previstos nesta Instrução 
Normativa serão decididos pela Divisão de Controle e Liberação 

de Veículos com anuência do superintendente de Trânsito e 
Transporte, mediante decisão fundamentada.

Art. 20 Revoga-se a Portaria nº 119/2011 – GAB/SMSTT.

Art. 21 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação.

Denise Marcela Guimarães e Silva Gomes
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana – Interina

EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO Nº 023/2019

PROCESSO Nº: 2019047255
ESPÉCIE: Permissão a Título Precário 
PERMISSOR: MUNÍCIPIO DE PALMAS
PERMISSIONÁRIO: EDMAR FERREIRA DE PAULA
OBJETO: Renovação da Permissão a Título Precário Nº 258 para 
exploração do serviço de transporte individual de passageiros com 
o uso de motocicleta de aluguel – Mototáxi,
BASE LEGAL: Lei nº 799, de 13 de abril de 1999 e Decreto nº 940, 
de 10 de outubro de 2002.
VIGÊNCIA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2019
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ Nº 
24.851.511/0021-29, neste ato representada por sua representante 
legal a senhora Denise Marcela Guimarães e Silva Gomes, 
portadora do CPF nº 003.918.555-90 e Edmar Ferreira De Paula, 
portador do CPF 440.377.671-04 e RG nº 1373961 SSP/TO. 

EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO Nº 034/2019

PROCESSO Nº: 2019056647
ESPÉCIE: Permissão a Título Precário 
PERMISSOR: MUNÍCIPIO DE PALMAS
PERMISSIONÁRIO: IVALTER VASCONCELOS MARINHO
OBJETO: Renovação da Permissão a Título Precário Nº 283 para 
exploração do serviço de transporte individual de passageiros com 
o uso de motocicleta de aluguel – Mototáxi,
BASE LEGAL: Lei nº 799, de 13 de abril de 1999 e Decreto nº 940, 
de 10 de outubro de 2002.
VIGÊNCIA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2019
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ Nº 
24.851.511/0021-29, neste ato representada por sua representante 
legal a senhora Denise Marcela Guimarães e Silva Gomes, 
portadora do CPF nº 003.918.555-90 e Ivalter Vasconcelos Marinho, 
portador do CPF 402.342.663-68 e RG nº 1599737 SSP/MA. 

EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO Nº 037/2019

PROCESSO Nº: 2019056361
ESPÉCIE: Permissão a Título Precário 
PERMISSOR: MUNÍCIPIO DE PALMAS
PERMISSIONÁRIO: HÉLIO PEREIRA RODRIGUES
OBJETO: Renovação da Permissão a Título Precário Nº 016 para 
exploração do serviço de transporte individual de passageiros com 
o uso de motocicleta de aluguel – Mototáxi,
BASE LEGAL: Lei nº 799, de 13 de abril de 1999 e Decreto nº 940, 
de 10 de outubro de 2002.
VIGÊNCIA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2019
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ Nº 
24.851.511/0021-29, neste ato representada por sua representante 
legal a senhora Denise Marcela Guimarães e Silva Gomes, 
portadora do CPF nº 003.918.555-90 e Hélio Pereira Rodrigues, 
portador do CPF 645.256.601-63 e RG nº 89961 SSP/TO. 
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EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 171/2018

PROCESSO Nº: 2018017881
ESPÉCIE: Autorização a Título Precário 
AUTORIZANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
AUTORIZATÁRIO: ISEQUIEL BORGES DA SILVA
OBJETO: Concessão de Autorização para exploração do Serviço 
Individual de Passageiros com o uso de Automóvel de Aluguel - Táxi
BASE LEGAL: Decreto nº 1.581, de 29 de março de 2018 e Portaria 
nº 066/2018/GAB/SESMU, de 25 de abril de 2018.
VIGÊNCIA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2019
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº 
24.851.511/0021-29, neste ato representada pela sua Secretária, 
a senhora Denise Marcela Guimarães e Silva Gomes, portadora 
do CPF nº 003.918.555-90 e Isequiel Borges Da Silva, portador do 
CPF nº 343.628.433-53 e RG nº 2249146 SSP/PA.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

ATA DO JULGAMENTO – SESSÃO Nº 1 
DO MÊS DE MAIO DE 2019

Aos 06 dias do mês de maio do ano de 2019, às 15h46 (quinze 
horas e quarenta e seis minutos), na sala de reuniões da JARI, 
localizada na sede do Patio Municipal da Secretaria de Segurança e 
Mobilidade Urbana - SESMU, nesta capital, foi aberta a reunião da 
Primeira Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, para 
julgamento dos recursos interpostos pelos proprietários/condutores 
que tiveram os seus veículos autuados pelos Agentes de Trânsito 
e Transporte da SESMU. A presente reunião foi presidida pelo 
Presidente Fabiano Silva Lacerda, estando também pressentes: 
Vice Presidente Marco Aurélio Lustosa; Suplente Joniskley 
Bezerra Cavalcante; Titular Kleynilson Bomfim José Gonçalves; 
Suplente Glaucyene de Oliveira Santos; Titular Mayara Martins 
Belarmino; Secretária Aryadine Alves de Souza Pires; Suplente 
Bruno Cesar Fleuri Siqueira. Sendo dada a palavra, o Presidente 
determinou a leitura dos processos do primeiro Membro/Relator, 
o senhor Presidente FABIANO SILVA LACERDA, para que 
relatasse o julgamento dos processos em seu poder. O parecer foi 
pelo INDEFERIMENTO dos seguintes processos: 2016059188, 
21039/2018, 21036/2018, 2016059588. DEFERIMENTO do 
seguinte processo: 2016074223. Em seguida foi dada a palavra ao 
segundo Membro/Relator o senhor KLEYNILSON BOMFIM JOSÉ 
GONÇALVES, para que relatasse o julgamento dos processos em 
seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos seguintes 
processos: 2016059433, 2016059432. DEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 2016059382, 2016059366, 2016059387, 
2016059388. Em seguida foi dada a palavra ao terceiro Membro/
Relator o senhor JONISKLEY BEZERRA CAVALCANTE, para que 
relatasse o julgamento dos processos em seu poder. O parecer foi 
pelo INDEFERIMENTO dos seguintes processos: 2019015541, 
2017003819, 2016059581, 2016059241, 2019004890, 2019004888. 
Em seguida foi dada a palavra ao quarto Membro/Relator a senhora 
MAYARA MARTINS BELARMINO, para que relatasse o julgamento 
dos processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO 
dos seguintes processos: 2016058913, 2016058911, 2016058886. 
DEFERIMENTO dos seguintes processos: 2016058848, 
2016058853, 2016058847, 2016058846. Em seguida foi dada 
a palavra ao quinto Membro/Relator a senhora GLAUCYENE 
DE OLIVEIRA SANTOS , para que relatasse o julgamento dos 
processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO 
dos seguintes processos: 2016059244, 2016059245, 2016059246, 
2016059248, 2016059169, 2016059385. DEFERIMENTO 
do seguinte processo: 2016059309. Por último foi dada a 
palavra ao sexto Membro/Relator o senhor MARCO AURÉLIO 
LUSTOSA, para que relatasse o julgamento dos processos em 
seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos seguintes 
processos: 2017037907, 2016059145, 2016059150, 2016059129, 
2016059104, 2016059444. DEFERIMENTO dos seguintes 
processos: 2016058867, 2016058862. Por fim foi determinado pelo 
Presidente da JARI, Fabiano Lacerda Silva, que fosse publicado 
no Diário Oficial a Ata de Julgamento da Reunião, informando o 
resultado dos Processos julgados por esta Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações, para conhecimento de todos. Em seguida, 
não havendo nada mais a deliberar, às 17h05min (dezessete horas 
e cinco minutos), foi encerrada a sessão e lavrada a presente Ata, 
lida e aprovada, a qual será assinada pelos respectivos membros.

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 100/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE 

BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 
PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2019046157
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Plano Integrado de 
Residências em Saúde - PIRS, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação 
pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo da bolsista NATHANA 
MARTINS PEREIRA ARANTES, matrícula nº 413033271, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria DSL/
DSG FESP nº 70 de 25 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: Nathana Martins Pereira Arantes, Bolsista, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do Programa de Bolsa 
de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 101/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE 

BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 
PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2019046157
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas - NuPEC, projeto vinculado e 
financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo da bolsista NAYARA 
COSTA CAVALCANTE, matrícula nº 413030865, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SEMUS/FESP Nº 81, de 11 de novembro de 2016 e Portaria FESP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Nayara Costa Cavalcante, Bolsista, Bruna Isabella 
Locatelli Goldoni, Coordenadora do Núcleo de Práticas Baseadas 
em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 102/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE 

BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 
PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2019046157
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas - NuPEC, projeto vinculado e 
financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo do bolsista ADELMO AIRES 
NEGRE, matrícula nº 413030867, a contar da data de vencimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SEMUS/FESP Nº 81, de 11 de novembro de 2016, Portaria FESP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017 e Termo Aditivo nº 126/2018.
SIGNATÁRIOS: Adelmo Aires Negre, Bolsista, Bruna Isabella 
Locatelli Goldoni, Coordenadora do Núcleo de Práticas Baseadas 
em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2019.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 103/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE 

BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 
PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2019046157
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas - NuPEC, projeto vinculado e 
financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo da bolsista ALLETHÉA 
ROBERTHA SOUZA E SILVA, matrícula nº 413030857, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SEMUS/FESP Nº 81, de 11 de novembro de 2016, Portaria FESP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017 e Termo Aditivo nº 127/2018.
SIGNATÁRIOS: Allethéa Robertha Souza e Silva, Bolsista, Bruna 
Isabella Locatelli Goldoni, Coordenadora do Núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela Margarida 
Leopoldino, Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 104/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE 

BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 
PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2019046157
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas - NuPEC, projeto vinculado e 
financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo do bolsista CLÁUDIO 
MEDLIG DE SOUSA CRAVO, matrícula nº 413030928, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SEMUS/FESP Nº 81, de 11 de novembro de 2016, Portaria FESP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017 e Termo Aditivo nº 130/2018.
SIGNATÁRIOS: Cláudio Medlig de Sousa Cravo, Bolsista, Bruna 
Isabella Locatelli Goldoni, Coordenadora do Núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela Margarida 
Leopoldino, Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 105/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE 

BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 
PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2019046157
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas - NuPEC, projeto vinculado e 
financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo do bolsista FAUSTER 
BALESTRA, matrícula nº 413030869, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SEMUS/FESP Nº 81, de 11 de novembro de 2016, Portaria FESP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017 e Termo Aditivo nº 085/2018(*).
SIGNATÁRIOS: Fauster Balestra, Bolsista, Bruna Isabella Locatelli 

Goldoni, Coordenadora do Núcleo de Práticas Baseadas em 
Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 106/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE 

BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 
PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2019046157
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas - NuPEC, projeto vinculado e 
financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo do bolsista JALES DE 
ALCANTARA PANIAGO, matrícula nº 413031413, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SEMUS/FESP Nº 81, de 11 de novembro de 2016, Portaria FESP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017 e Termo Aditivo nº 086/2018(*).
SIGNATÁRIOS: Jales de Alcantara Paniago, Bolsista, Bruna 
Isabella Locatelli Goldoni, Coordenadora do Núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela Margarida 
Leopoldino, Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 107/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE 

BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 
PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2019046157
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Plano Integrado de 
Residências em Saúde - PIRS, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação 
pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo do bolsista ORSINI 
PASSOS GUTERRES, matrícula nº 413033263, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria DSG 
FESP nº 56 de 06 de junho de 2018 (*).
SIGNATÁRIOS: Orsini Passos Guterres, Bolsista, Aleandro Moreira 
das Neves, Coordenador do Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho e Jaciela Margarida 
Leopoldino, Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública 
de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 108/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE 

BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 
PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2019046157
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas - NuPEC, projeto vinculado e 
financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo da bolsista RAFAELA 
ALVES MORAIS, matrícula nº 413030894, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
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BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SEMUS/FESP Nº 81, de 11 de novembro de 2016, Portaria FESP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017 e Termo Aditivo nº 133/2018.
SIGNATÁRIOS: Rafaela Alves Morais, Bolsista, Bruna Isabella 
Locatelli Goldoni, Coordenadora do Núcleo de Práticas Baseadas 
em Evidências Científi cas – NuPEC e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 109/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE 

BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 
PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2019046157
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e fi nanciado 
pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação 
pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo do bolsista VANDER 
MÁRCIO FERNANDES BARROSO, matrícula nº 413030719, a 
contar da data de vencimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
INST SEMUS/FESP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria DSG 
FESP nº 62 de 22 de agosto de 2017 e Termo Aditivo nº 117/2018(*).
SIGNATÁRIOS: Vander Márcio Fernandes Barroso, Bolsista, 
Mariane de Melo Costa, Coordenadora do Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2019.

PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/GAB Nº 91, 
DE 29 DE JULHO DE 2019.

Retifi cação da Portaria que concedeu Pensão 
Por Morte em favor de Neuza Simplício Peres 
Vilarinho, na forma que específi ca.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art.1° Retifi car a PORTARIA/PREVIPALMAS/GAB Nº 079, 
DE 27 DE ABRIL DE 2018, publicada no DOMP N° 2.003, de 21 de 
maio de 2018, pág. 11, que concedeu Pensão por Morte em favor 
de Neuza Símplicio Peres Vilarinho. 

Onde se lê: Art. 3º Nos termos do art. 32 da Lei nº 
1.414/2005 e do art. 15 da Lei 10.887 de 18/06/2004, os proventos 
de pensão serão reajustados na mesma data em que se der o 
reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a 
e Estatística – IBGE.

Leia-se: Art. 3º Por força do § único do art. 40 da Lei 
nº 1.414/2005, os proventos de aposentadoria e as pensões 
dos dependentes, de que trata o caput, serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifi car 
a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassifi cação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu 
de referência para a concessão da pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos 29 dias do mês de julho de 2019. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/DP/GAB Nº 92, 
DE 30 DE JULHO DE 2019.

Conceder Aposentadoria por Idade em favor 
da servidora Solange Maria da Silva Araújo, na 
forma que especifi ca.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade, na forma do Art. 
23, da Lei Municipal Nº 1.414/2005 em favor da servidora Solange 
Maria da Silva Araújo, matrícula funcional Nº 313741, nomeada 
pelo Ato N° 1353, de 06/09/2005, para exercer o cargo efetivo 
de Professor PII, tendo tomado posse e entrado em exercício em 
04/10/2005, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
Classifi cação no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) 
constante Anexo I da Medida Provisória N° 1, de 28 de janeiro de 
2019 (Anexo III na Lei Nº Municipal 1.441, de 12/06/2006), Tabela 
I, Nível II, Classe C, 20H.

Art. 2º O valor do benefício foi fi xado na forma do Art. 23, 
da Lei Municipal Nº 1.414/2005, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, conforme planilha de cálculos de proventos 
consignada nos autos do processo 2019.02.03079P.

Art. 3º Por força do Art. 32, da Lei Municipal Nº 1.414/2005 o 
benefício será reajustado na mesma data em que se der o reajuste 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência, de acordo com 
a variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos 30 dias do mês de julho de 2019.

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS
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